
Sabbado 15 de janeiro

A  co rresp o n d ê n c ia  official d a  c a p ita l e  d a s  p ro fin c ia s ,  fra n c a  deporte, 
b em  com o os pe riód icos que  tro ca rem  com  o D iário , d ev em  d ir ig ir -se  ã  im 
p re n sa  naciona l.

A n n u n c iam -se  to d a s  a s  pu b lic aç õ es l i t te r a r ia s  d e  que  se  rec eb e re m  n a  
m e sm a  im p re n sa  do is ex em p la res  com  e sse  d e s tin o .

A  co rresp o n d ê n c ia  p a r a  a  a s s ig n a tu ra  do D iá rio  do governo, aco m p a n h ad a  
d a  im p o rtâ n c ia  em  v a les  do c o rre io , bem  com o a  q u e  se  r e f e r ir  á  p u b lic a 
ção  d e  a n n u n c io s , d e v e  s e r  d ir ig id a  á  a d m in is tra çã o  do re fe r id o  D iário , r u a  
N o v a  do A lm a d a  g .os 39 e  41, ed ifício  d a  B o a  H o ra , onde se  rec eb e m  aa  
a s s ig n a tu ra s  em  d in h e iro .

A ss ig n a tu x a s  p o r  a n n o ...........................................  9$000 I A n n u n cio s, p o r  l in h a ..................................................... 60
D ita s  p o r  s e m e s t r e ..................................................  5^000 | C om m unicados e  co rresp o n d ê n c ias , p o r  l i n h a . . .  60

N um ero  a vu lso , c a d a  fo lh a  d e  q u a tro  p a g in a s  40
E m  c on fo rm idade  d a  c a r ta  d e  le i  d e  28 d e  ju lh o  e regu lam eD to  d e  26 d e  n o vem bro  d e  1885, c o b ra r-se -h ã o  

m a is  10 ré is  d e  sê llo  p o r  c a d a  ann u n cio  p u b lic ad o  n o  D iário  do governo

S U M M A R I O

MINISTÉRIO DO REIN O :
Rectifícação a um despacho pela l.a repartição da direcção geral da 

administração politica e civil, publicado no Diário h.° 288, de 1897.
Decreto de 13 de janeiro, modificando a circumscripção administra

tiva e judicial sanccionada pela carta de lei de 21 de maio de 
1896, conforme as tabellas que do mesmo decreto fazem parte.

Despacho pela 3.* repartição da direcção geral da instrucção pu
blica.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA :
Despacho pela l .a repartição da direcção dos negocios de justiça. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA:
Decreto de 31 de dezembro de 1897, determinando que os funccio- 

narios das alfandegas encarregados da visita fiscal aos navios en
trados, e os chefes das delegações aduaneiras nas estações dos 
caminhos de ferro, mandem distribuir pelos passageiros, no acto 
da chegada dos navios ou comboios, notas escriptas em portuguez 
e francez, contendo a indicação resumida do que se entende por 
bagagem.

Decreto de 13 de janeiro, não permittindo o estabelecimento de no
vos armazéns de manifesto dentro das barreiras, da cidade do 
Porto, nem ampliar as condições em que tenham sido auetorisa- 
dos os actuaes.

Despacho pela 3.a repartição da direcção geral das contribuições 
directaa.

Rectifícação á lista n.° 1:125—B, publicada na folha n.* 2, que saiu 
com o n.° 7.

MINISTÉRIO DA MARINHA:

Decretos de 13 de janeiro :
Aposentando o chefe da repartição civil da secretaria geral do 

governo da provincia de S. Thomé e Prineipe.
Declarando sem effeito o decreto de 8 de novembro ultimo, que 

nomeou um bacharel para o logar de juiz de direito da co
marca de Moçambique, e transferindo para aquelle logar o 
juiz de direito da comarca de Cabo Delgado.

Collocando um bacharel no logar de juiz de direito da comarca 
dé Cabo Delgado.

Transferindo o delegado do procurador da corôa e fazenda da 
comarca do Congo para idêntico logar na comarca de Inham- 
bane.

Nomeando o ex-delegado do procurador da corôa e fazenda da 
comarca de Ambaca para idêntico logar na comarca do Congo.

Concedendo a exoneração ao escrivão e tabellião do 3.° officio 
do juizo de direito da comarca de Sotavento de Cabo Verde.

MINISTÉRIO DOS ESTRANGEIROS :

Decreto de 31 de dezembro de 1897, determinando que a distribui
ção das despezas no exercicio de 1897-1898 se regule pela ta- 
bella que do mesmo decreto faz parte.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PUBLICAS :

Portaria de 27 de novembro de 1897, prorogando por mais um anno 
o praso para darem execução aos seus inventos os inventores de 
uma machina de encher caixas de phosphoros e de uma machina 
de fabricar phosphoros de eêra.

Aviso de que um neguciante, residente no Porto, requereu que lhe 
seja concedida patente de introducçâo de nova industria para o 
estabelecimento de altos fornos, conversores e lamiDadores, para 
o tratamento completo metallurgico do ferro e aço.

Despacho pela repartição da industria.

TRIBUNAE8 :
Suprem o tr ib u n a l adm in is tra tivo , recurso n.° 10:352.

AVISOS E ANNUNCIOS O FFÍCIA ES:

■Gamara m unicipal de L isboa, aviso de que se acham patentes 
o projecto e orçamento da abertura de uma variante do ultimo 
lanço da rua Cláudio Nunes, em Bemfica; aviso a dois concor
rentes para comparecerem na arrematação de telhas, telhões e 
outros productos de grés, que deve effectuar-se no dia 24 do cor
rente. 7

S a n ta  oasa da m isericórdia de Lisboa, relação dos numeroB 
premiados na 25." extracção da loteria de 1897-1898.

A lfandega de L isboa, leilão de volumes demorados alem dos pra- 
sos legaes.

'Com m issão de rem on ta  gera l do exercito, aviso de que a com- 
missão comparece no mercado de Villa Viçosa, que deve effe
ctuar-se nos dias 29 de janeiro a 1 de fevereiro, para compra de 
cavallos e muares.

'Cam inhos de ferro do su l ê su es te , arrematações de lanter
nas e de cordame.

O bservató rio  do In fan te  D. Luiz, boletim meteorologico. 

MOVIMENTO MARÍTIMO:

C apitania do porto de L isboa, movimento da barra.
B oletim  do te legrapho principal, movimento das bana».

AVISOS DE ASSOCIAÇÕES.

PUBLICAÇÕES.

ANNUNCIOS JUDICIAES E OUTROS.

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS ECLESIÁSTICOS E DE JUSTIÇA 
D irecção  dos n eg o c io s  de  ju s t iç a  

í a Repartição

Despacho effectuado n a  d a ta  abaixo  ind icada  

Agosto 2

Francisco Antonio Nobre Taveira, juiz de paz do districto 
de Aljezur, na comarca de Lagos — licença por noventa 
dias. Pagou o respeotivo emolumento.
Secretaria d’estado dos negocios eeclesiasticos e de jus

tiça, em 14 de janeiro de 1898. =  Frederico de Abreu e 
Gouveia. __________ ____________

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DO REINO 
D irecção  g e ra l  d a  in s tru c ç ã o  p u b lica

3.a Repartição
Por despacho de hoje:

Dr. José Bruno de Cabedo de Almeida de Azevedo e
Lencastre, professor da 2.a cadeira da faculdade de ma- 
thematica na universidade de Coimbra — licença de 
trinta dias por motivo de doença. Tem de pagar na re
partição competente 3$370 réis de emolumentos e res- 
ctivos addicionaes.
Direcção geral de instrucção publica, em 14 de janeiro 

de 1898. =  O conselheiro director geral, José de Azevedo 
Castello Branco. _____ _______

D irecção  g e ra l  d a  a d m in is tra ç ã o  p o litica  
e  c iv il

i.a Repartição
Para os devidos effeitos se declara que o nome do go

vernador civil, nomeado para o districto de Portalegre por 
decreto de 16 de dezembro ultimo, é João Maria Cerqueira 
Machado, e não João Cardoso de Cerqueira Machado, como 
se publicou no Diário do governo n.° 288, do anno de 1897.

Secretaria d’estado dos negocios do reino, em 14 de ja 
neiro de lSdS. —  Arthur Fevereiro.

Tendo-me sido presente o relatorio da commissão que 
por decreto de 24 de maio ultimo foi encarregada de exa
minar as reclamações formuladas nos termos dos decretos 
de 14 e 25 de fevereiro proximo passado acerca da cir- 
cumscripção administrativa e judicial sanccionada pela 
carta de lei de 21 de maio de 1896;

Attendendo ás convenientes informações officiaes e tendo 
em vista conciliar quanto possivel as commodidades dos 
povos com os superiores interesses da administração do 
estado;

Usando da auctorisação conferida pela carta de lei de 
21 de setembro ultimo:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo l.° São restaurados oa concelhos mencionados no 

mappa n.° 1, que com o presente decreto baixa devida
mente autbenticado, ficando constituídos com as freguezias 
que no mesmo mappa lhes são respectivamente designadas 
e sendo encorporados nos districto» administrativos a que 
o mappa allude.

Art. 2.° As freguezias, povoações e logares mencionados 
no mappa n.° 2, que do presente decreto faz parte inte
grante, são desannexados dos concelhos ou freguezias a 
que actualmente pertencem e annexados aos concelhos ou 
freguezias que competentemente vão mencionados no mesmo 
mappa, pela fórma n ’elle declarada.

Art. 3.° Nos concelhos restaurados, a que se refere o 
artigo l.°  e n ’aquelles cuja constituição é alterada pela 
restauração dos mesmos, installar-se-bão commissões no
meadas nos termos do § 4.° do artigo 17.° do codigo ad
ministrativo, ás quaes competirá a gerencia dos negocios 
municipaes emquanto não tomarem posse as vereações, a 
cuja eleição se procederá dentro de quarenta dias, a con
tar da publicação do presente decreto, no dia designado 
pelo governador civil do districto.

§ l.° Nos concelhos a que se refere o presente artigo 
ficam dissolvidas as respectivas camaras municipaes logo 
que estejam nomeadas as commissões que as substituem e 
ficam sem effeito os actos preparatórios de eleição a que 
houvesse de proceder-se depois da publicação do presente 
decreto, em virtude de dissolução anteriormente ordenada.

§ 2.° Nos concelhos restaurados serão nomeadas nos 
termos do artigo 18.° da lei de 21 de maio de 1896 as 
commissões de recenseamento eleitoral que n’elles hão de 
servir ao anno de 1898 e que tomarão posse logo que

sejam feitas as communicações ordenadas no § 2.° do ci
tado artigo.

§ 3.° As desannexações a que se refere o artigo 2.° d» 
presente decreto sómente serão consideradas para effeito» 
eleitoraes depois de rectificadas as respectivas assemblóas 
na conformidade do § 3.° do artigo 41.° da lei de 21 da 
maio de 1896.

Art. 4.° Nos concelhos restaurados voltarão á situação 
que occupavam á data da extincção os empregados admi
nistrativos e municipaes ;ib?ente esíi. t
dos a outras repartições e os que, uendo já  obtido colloca- 
ção definitiva, requererem para voltar áquella situação pe
rante o governador civil do districto, no praso de quinze 
dias desde a publicação do presente decreto.

§ unico. Os logares administrativos e municipaes dos 
concelhos' restaurados, que não ficarem preenchidos pela 
fórma declarada n’este artigo, sómente poderão ser provi
dos na conformidade do disposto no decreto de 10 de ja 
neiro de 1895 ácerca da collocação de empregados addi- 
dos aos serviços do estado.

Art. 5.° Aos concelhos restaurados reverterão:
1. ° Os edifícios e estabelecimentos municipaes existen

tes á dhta da publicação do presente decreto nas fregue
zias que os constituem, com as suas dependencias, mobí
lia e archivos;

2. ° Quaesquer outros bens immoveis municipaes situa
dos nas mesmas freguezias e os direitos immobiliarios mu
nicipaes relativos a bens com igual situação;

3. ° Os moveis, utensílios e valores affectos a serviços 
municipaes regularmente estabelecidos nas mesmas fregue
zias ;

4. ° O producto das percentagens directas municipaes 
lançadas aos contribuintes das mesmas freguezias para a  
gerencia do anno de 1898 e o producto dos impostos in- 
directos cobrados por arrematação nas mesmas freguezias 
depois da publicação do presente decreto;

5. ° As dividas activas municipaes contra contribuintes 
e devedores residentes nas alludidas freguezias;

6. ° Os saldos dos fundos de viação, instrucção e soccor- 
ros a naufragos, existentes á data da extincção dos conce
lhos restaurados e não dispendidos até á data da publica
ção do presente decreto;

7. ° A quota parte dos saldos das receitas geraes dos 
municípios, de que são desannexadas as freguezias que 
constituem os concelhos restaurados, tomando-se por base 
para esta divisão a população legal das freguezias; e as 
quotas, pela mesma fórma calculadas, dos saldos dos fundos 
de viação, instrucção e soccorros a naufragos acrescidos 
depois da extincção dos concelhos.

Art. 6.° Ficam a cargo dos concelhos restaurados:
1. ° As pensões dos empregados aposentados antes ou 

depois da extincção dos mesmos concelhos por serviço 
n’elles prestado;

2. ° Os expostos e creanças desvalidas e abandonadas, 
existentes á data da publicação do presente decreto na» 
freguezias que constituem os mesmos concelhos;

3. ° Os encargos de empréstimos legalmente contrahidos 
até á data da extincção e a quota que, na proporção da 
população legal, lhes competir nos empréstimos contrahi
dos depois d’essa data pelas camaras municipaes dos con
celhos de que são desmembrados;

4. ° Os encargos não pagos de contratos legalmente ce
lebrados até á data da publicação do presente decreto, para 
a realisação de obras ou fornecimentos de interesse da po
pulação dos concelhos restaurados;

5. ° Os ordenados dos partidos municipaes, cuja area se 
comprehenda integralmente nos concelhos restaurados e a 
quota, que segundo a população legal lhes competir para 
pagamento dos ordenados dos partidos, que abranjam fre
guezias de mais de um concelho;

6. ° As dividas passivas existentes á data da extincção 
dos concelhos e não pagas ainda á data da publicação do 
presente decreto;

7. ° A quota parte que, na proporção da população le
gal, competir aos concelhos restaurados nas dividas passi
vas dos concelhos de que são desmembrados, contrahidas 
depois da extincção dos concelhos.

Art. 7.° As duvidas suscitadas entre as camaras muni
cipaes sobre a destrinça de bens e encargos dos concelhos 
restaurados, as quaes não forem resolvidas por accordo 
das mesmas corporações, serão decididas, precedendo au
diência d’estas e informação do governador civil respecti- 
vo, por despacho fundamentado do governo publicado na 
folha official.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre
tario d’estado dos negocios do reino, e o ministro e secre
tario d’estado dos negocios eeclesiasticos e de justiça, as
sim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 13 
de janeiro de 1898.=  REI.=  José Luciano de Castoo =z 
Francisco Antonio da Veiga Beirão.
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MAPPA N." 1

Concelhos restaurados e fregaezlas que os constituem
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C oncelhos r e s ta u ra d o s F re g u e s ia s  q u e  os ooustitueru

Ilhavo..........................  Ilhavo

Concelhos 
a  que  p e rte n c iam  

a s  m e sm as f re g u e s ia s

Aveiro.

A rões ....................
CastelIÕea..............
Cepellos . . . . . . . .
Codal.....................

Macieira de Cambra. .^Junqueira........................... \Oliveira de Azemeis.
(Macieira de Cambra......... I
Roge................................... |
Villa Chã........................... ]
Villa Cova de Perrinho.. .

Oliveira do Bairro...

I
/Mamarroza..........................) .  •>.Oliveira do B airro ............  Anadia.
tO yan...........................   Agueda.
«Palhaça...............................  Aveiro.
[Troviscal............................ Anadia.

Cedrim..........................
Couto de Esteves . . . .
Pavadella.....................

s - e r  do Vouga..........{ r „ S T v ó u ga ( A,!,erKari;‘ a VeIha-

oever do V ouga..........
Silva Escura................

\T alhadas............................ Agueda.

! A ljustrel. !
 A ljustrel.....................
Ervidel........................

M essejaua..................
S. Joâo de Negrilhos.

Castro Verde.
Ferreira do Alemtejo,

C oncelhos re s tau rad o s

Borba .

Mourão .

Vianna do Alemtejo..

Aljezi

1 Castro Marim .„ .

1 Villa do Bispo.

F re g u e z ia s  q u e  os constituem
C oncelhos 

a  q u e  p e rte n c iam  
a s  m esm as freguez ias

Borba (Nossa Senhora das 
Neves).

Borba (S. Bartholomeu) . .  , r n  v .
O rada................................. Villa Viçosa.
Rio de Moinhos............
Santa Barbara..............

Águias ou Brotas..
Cabeção ................
Mora......................
Pavia......................

Arrayollos.

O bservações

Alvito ..............

Barrancos................... I Barrancos

(Alvito.................................
| Villa Nova da Baronia. . .

Granja........................
Luz.. . . ......................
Mourão......................

A g u ia r......................
Alcaçovas..................
Vianna do Alemtejo.

Aljezur.......................
Bordeira....................
Odeceixe...................

Azinhal......................
Castro Marim............
O deleite....................

Budens......................
Raposeira..................

j Sagres........................
(Villa do Bispo..........

Reguengos de Monsa- 
raz.

Lagos.
Odemira.

Villa Real de Santo 
Antonio.

Lagos.

Chamoim 
Chorense. 
Cibões. . .  
Còvide. . .

Terras de Bouro........(Gondoriz.
Moimenta

i B alança .............................. Amares.
Brufe...................................  Villa Verde.
Campo do Gerez............

........................ Amares.

Villa Verde. 
Amares. 
Villa Verde.

M onte................................. > Amares.
R ibeira................................j
Rio Caldo............................ Vieira.
Souto...................................  Amares.
Valdozende........................ Vieira.
V illa r .................................  Amares.
Villar da V e ig a ................ Vieira.

Aguiar da Beira.

\Manteigas .

Alfandega da Fé .

Agrobom ....................
Alfandega da Fé . . . .
Cerejaes......................
Eucizia........................
Ferradosa....................
Gebelim......................
G ouveia......................
P a rad a ........................
Pombal........................
S aldonha....................
Sambade......................
Santa J u s t a ................
Sendim da R ibeira ... 
Sendim da Serra . . . .
Soeim a........................
Valle P e re iro ............
V alies..........................
Valverde......................
Villar Chào . .............
Villarelhos..................
Villares da Villariça..

Macedo de Cavalleiros. 
Villa Flor.
Moncorvo.
Villa Flor.
Moncorvo.
Macedo de Cavalleiros. 
Moncorvo.
Mogadouro.
Villa Flor.
Macedo de Cavalleiros. 
Villa Flor.
Mogadouro.
Moncorvo.

Macedo de Cavalleiros.

Moncorvo.
Mogadouro.
Villa Flor.

/Alvaiazere.

Batalha .

\ Pedrogão Grande.

Porto de Moz

i Fornos.
Freixo de Espada á Espada á Cinta.

Cinta.

Belmonte .

Lagoaça .
' 1 L igares........

I Mazouco . . . .
1 Poiares........
I
/Belmonte . . .
] Caria............

' jlnguias........
(Maçainhas ..

Fundada. . . .
Peso.............
Villa de Rei.

) Moncorvo.
lAlcocbete.

/Aguiar da B eira .. . .
Carapito....................
Cortiçada..................
Coruche ....................
Domellas..................
Eirado.......................
Forninhos............................/Trancoso.
G rad iz ......................
Pena Verde..............
Pinheiro....................
Sequeiros..................
Souto de Aguiar da Beira I 
Valverde...................

Manteigas (Santa Maria)..1
• Manteigas (S. Pedro) . . . .  > Guarda. 
Sameiro..............................)

A lm oster............................ )
Alvaiazere ................

iMaçãs de Caminho..
(Maçãs de D. Maria .
iPelm á........................
rPussos.......................
\ Rego da Murta,........

Ancião.

Villa Nova de Ourem, 
Ferreira do Zezere.

B ata lh a .............. ...............  T •ÍReguengo............................ Lem a '

Í
Castanheira........................\
Coentral.......... ................... J

G raça................................../Figueiró dos Vinhos.
Pedrogão G rande........
Villa F a c a ia ................

/A lçaria................................ Alcobaça.
Alqueidão da S e rra ..........Leiria.

1 Alvados.............................. \

!
 Mendiga............................. )
M ira ................................... | Torres Novas.

Porto de Moz (S. João Ba-
Porto dVíloz (S. Pedro).. AlcobaÇa- 

jSerro Ventoso................Arruda dos Vinhos . . .

..........j Certa.
........... ,’Proença a Nova.
.......... ] Certa.

Alfrivida............................. i
y il la  Velha de Bodam g e a d a s 'd e  R o d a m í  CasteI1°

(Villa Velha de Rodam___’
I i
/Mira, a que ficam perten-i 

cendo integralmente asj 
povoações de Arneiro,!
Carapelhos, Cavadas, Col-I 
meai, Corticeiro de Baixo,/Cantanhede. 
Gandara da Parada, Lei l 
toes e Lentisqueira, des-| 
annexadas do concelho de 1 
Cantanhede...................../

I I
! A rrifana............................... >
iLavegadas, a que fica per-l 
s teucendo a povoação de',-™ „

Poiares........................ J Moura Morta, desanue-/Penacova-
\ xada do concelho de Ar- (
I g an il............................... I
i Santo André de Poiares . .  | T 
\S. Miguel de Poiares........ jLouza.

Cadaval .

3

Moita.,

l Alcochete...............
(Samouco..................

i Arranho...............................
(Arruda dos Vinhos............ i
Cardozas............................. i

'S. Thiago dos Velhos........

I
A lguber.............................
Cadaval.............................

Cercal.................................
Figueiros.............................

Lamas.................................
P e ra l...................................
Pero M oniz........................
Vermelha...........................

Villar...................................

/Alhos Vedros, excepto a po
voação da Telha, que é, 
annexada á freguezia de 
Palhaes e continúa per
tencendo ao concelho do
Barreiro..........................

(Moita...................................

Aldeia Gallega do Ri
batejo.

Villa Franca de Xira.

Rio Maior. 
Alemquer. 
Azambuja. 
Rio Maior. 
Alemquer. 
Azambuja. 
Óbidos.
Alemquer.

Aldeia Gallega dó Ri
batejo.

/B arcarena.......................... Cintra.
Carnaxide, a que fica per-' 

teucendo a antiga parte I 
da freguezia de Bemfical 
exterior á estrada da cir r 
cumvallação fiscal, de3-/Cascaes. 
annexada da freguezia dei
Bellas...............................|

I Oeiras................................... ]
\S. juliào da B arra............./
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C oncelhos re s ta u ra d o s F re g u e z ia s  q u e  os constituem
Concelhos 

a que  p e rte n ciam
s m osinas f re g u ez ia s

C oncelhos re s ta u ra d o s F re g u e z ia s  q u e  os c o n s titu e m
C oncelhos 

a q u e  p e rte n c iam
s m e sm a s f re g u ez ia s

Aldeia de Paio Pires.
Amora..........................
A rren tella ..................
Seixal..........................
Santo Quintino...................

Sobral de MonfAgraço Sapataria............................
Sobral de MonfAgraço. . .
A talaia................................
Belver..................................

G av ião ......................../Commenda...........................
, G avião................................
Margem................................
Aramenha............................

Marvão........................ A reias..................................
M arvão................................
A lgalé............

J
Almuro..........
Assumar........

Monforte..........

(
Prazeres ........
Santo Aleixo . 
Vaiamonte . . .

/Cano ..............
lCasa Branca.
j Ribeira...........
I Souzel.............

Barreiro.
Almada.
Barreiro.

Torres Vedras.

Niza.
Mação.
Crato.
Niza.
Ponte de Sôr.

Castello de Vide.

Arronches.
Fronteira.

Extremoz.
Fronteira.

í Constância..........................1
JM o n fA lv o .......................... iAbrantes.
(Santa Maria da Coutada. . )

I
 A talaia ................................J
Paio de P e l le .................... sGollegã.

Villa Nova da Barquinha)
.'Campos..........................■••)
Candemil............................ ^Valença.
Cornes ................................ ]
Covas ......................
Gondarem...............

Gundar....................
L o ivo ......................
Villa Nova da Cerveira( L ovelhe..................
.Mentrestido........................ ) Valença.
N ogueira................
IReboreda................
Sapardos................
Soppo ................................. | Caminha.
Villa Meã............................ ValencaVilla Nova da Cerveira.. .  valença’

Constância.

? Caminha.

/A they ........
B i lh ó . . . . . .

ICampanhó . 
/Ermello .3  ÍMondim de B a s t o . . . .  B a s to :
Paradança ............

Celorico de Basto.

f Pardelhas.
\ Villar de Ferreiros .

Paço, em 13 de janeiro dc 1898 .=  José Luciano de Castro.

Freguezias e povoações que sâ

D is tr ic to s  a  q u e  ficam 
p e r te n c e n d o

C oncelhos e  fre g u ez ia s  
a  q u e  ficam  pe rtencendo

Beja Serpa .

B ra g a ..........

Castello Branco.

Coimbra .

Evora .

G uarda.

L e ir ia .

Alvaçòes do Corgo............
Cever ..................................
Cumieira.............................
IFontea..................................

Santa Martha de Pe- iFornellos............................
naguião....................\ Lobrigos (S. João Baptista)

'Lobrigos (S. Miguel)'........
Louredo ..............................
M edroes..............................
Sanhoane ............................

/A n ta s ....................
Bezelga.................

|Castainço................
iGranj a ...................
(Ourosinho...........
jPenedono ..............
ÍPenella da Beira.. 
I Povoa de Penella. 
\ Souto.....................

Peso da Regua.
Villa Real.
Peso da Regua.
Villa Real.
Peso da Regua.
Villa Real.
Peso da Regua.

Meda.
Sernancelhe.
S- João da Pesqueira. 

Meda.

S. João da Pesqueira. 
Meda.

Lamego.

Armamar.

Lamego.
Armamar.
Lamego.
Armamar.

'Dal vares...................
Gouveães ..................
Granja N ova ............
Mondim da Beira . . .

T a ro u ca ......................(S. j ogo de q>ar(juca
ITarouca ,
ÍUcanha .............................
Varzea da S e rra ..............

\Villa Chã de Cangueiros.

/A lhaes...............................
I F rag u as ............................

Villa Nova de Paiva lPendilhe............................
(antigo concelho de/Q ueiriga...........................
Fraguas).................. ) T o u ro .................................

I Villa Cova á Coelheira ..

>Porto Moniz . . . .

/Corvo.

Sattam............
Castro Daire.. 
Sattam............
Castro Daire..

A sede do concelho 
fica sendo em Villa 
Nova de Paiva.

Villa Nova de P a iv a ........  S a ttam ... .

Calheta.

S. Vicente.

Achadas da Cruz .
Porto Moniz..........
Ribeira da Janella 
Seixal....................

Corvo . Santa Cruz das Flores-

Fajã G rande................ .
Fajãsinha............................/

|  jLagens das Flores . . .  —  Santa Cruz das Flores.
í Lomba.................................. I
(M osteiro..............................

M agdalena.

mappa N.° 2

F re g u e z ia s  ou povoações C oncelhos e  f ro g u e z ias
tra n s fe rid a s a  q u e  p e rte n ciam

G uim arães........ .........

Povoa de Lanhoso . . .

/ Fundão e freguezia do 
Telhado.

(Proença a N ova........

I Oliveira do H ospital..

Pias e O rada... 
Valle de Vargo.

Aroza ................
Castellões..........

G a rfe ....................

Logar do Freixial.

S. Pedro do Esteval.

S. G iã o .................... .

Paradella....................................
,D S. Paio de Farinha Podre........
( P e M c o v a ......................  S . Pedro de A lva......................

Travanca ....................................

Soure..........................

Montemór o Novo. . .

/Fornos de Algodres..

Pombalinbo .

Cabrella .. 
Landeira .

Juncaes, a que fica pertencendo 
o logar do Cadouço, desan 
nexado da freguezia de Mes- 
quitella....................................

Villa Ruiva..

Avellãs da R ibeira.. .  
Ribeira dos Carinhos.

Barreira e G ateira. 
Fonte Longa..........

Alcobaça ..............

.Caídas da Rainha.

Pom bal..................

Alfeizerão....................
S. Martinho do Porto.

Santa Catharina .

R edinha..............

I
i Bandeiras........................... ]
íC andelária.......................... (Q -r, ■,
JCreação V elha....................  S. Roque do Pino

' iMagdalena.......................... '
/S. Caetano .
1S. M atheus. sns do Pico.

I

transferidas de um para outro concelho e povoações que no mesmo concelho 
transferidas de uma para outra freguezia

Moura.

Povoa de Lanhoso.

Guimarães.

Fundão e freguezia do 
Souto da Casa.

Mação.

Cêa.

Tábua.

Ancião.

Alcácer do Sal.

Celorico da Beira.

Gouveia.

Pinhel.

Villa Nova de Foscôa.

Caídas da Rainha.

Alcobaça.

Soure.

Paço, ém 13 de janeiro de 1 8 9 8 .= José Luciano de Castro.

D is tr ic to s  a  q u e  ficam  
p e rte n ce n d o

C oncelhos e f re g u ez ia s  
a  q u e  ficam  p e rte n c e n d o

F re g u e z ia s  ou  povoaçõos 
t ra n s fe rid a s

C oncelhos e  f re g u e z ia s  
a  q u e  p e rte n c ia m

Lisboa. .

Portalegre..

Porto.

Santarém ................

Vianna do Castello.

Villa Real .

/Território situado ao norte da] 
l linha ferrea do sul e sues-/Aldeia Gallega do R i- 

Setubal, freguezia de) te, annexado á freguezia det bateio (freguezia de n 1.w a 1 1 o 1 G Ti r. A 1.... T "* v, i. , -ib. Joao B ap tista  d e  
Alcochete).

Palm ella..................] S. João Baptista de Alco
I chete, por lei de 21 de maio 

de 1896.

Torres Vedras.

!
 Arronches........

N iz a ................

/Freguezia de Pa- 
ranhos..............

Freiria . . . .

Degolados .

Alpalhão. . 
Tolosa........

Logar de Asperella e parte da 
rua do A m ea l..................

j Logares do Casal, Ribeirinho, 
Tirares e Pego Negro

Mafra.

Campo Maior.

Crato.

Bouças (freguezia de 
S. Mamede da In 
festa).

Freguezia de Rio \ 
Tinto.

I Freguezia deCam ■ 
panhã ...............

| Logares de Fura Montes, Aguas 
1 Ferreas, Azevedo, Areias e 

L agoa............ , .............

j Logar e rua de Campanhã de 
Baixo, logares de S. Pedro, 
Fatime, Meiral, Granja, Ou 
teiro do Tine e Campos........

Mação..........................

Monsão e freguezia de 
L a r a .................... ...

(
Boticas..................

Montalegre e freguezia 
■ de V iade............

JPezo da Regua . 

I Valle Passos . . .

Panascoso..................

Logar da Aldeia..........

Fiães do Tam ega........

Povoação do Telhado .

Sediellos........................

Freguezia de Fan- [ g

Freguezia de Vai- J 
bom.

Curros......................................
Valles......................................... ÍMurça.

Sardoal.

Valença (freguezia de 
Boivão).

Ribeira de Pena.

Boticas (freguezia de 
Alturas de Barroso).

Mezão Frio.

(Castro D a ire ..............
(S. João da Pesqueira..

Almofalla . 
Pereiro . . .

Armamar.
Taboaço.
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MISTÉRIO DOS NEGOCIOS DA FAZEEDÀ
A d m in is tração  g e ra l d a s  a lfan d eg as 

e  co n tr ib u iç õ es  in d irô e ta s
l .a Repartição

Usando da auctorisação concedida ao governo pelo n.° l.° 
do artigo 32.° da carta de lei de 3 de setembro ultimo: 
hei por bem decretar o seguinte:

Artigo l.°  Os funccionarios das alfandegas encarrega
dos da visita fiscal aos navios entrados, e os chefes das 
delegações aduaneiras nas estações dos caminhos de ferro, 
mandarão distribuir pelos passageiros, no acto da chega
da dos navios ou comboios, notas escriptas em portu- 
guez e francez, contendo a indicação resumida do que se 
entende por bagagem, para os effeitos fiscaes, conforme se 
acha expresso no artigo 30.° dos preliminares da pauta e 
na portaria de 29 de janeiro do corrente anno, mencio
nando-se bem assim as disposições dos artigos 2.°, 6.°, 9.° 
e  12.° do presente decreto.

Art. 2.° Cumpre aos passageiros declarar se trazem ou 
não, nas suas bagagens, objectos sujeitos a direitos; e, 
no caso affirmativo, deverão apresental-os.

Art. 3.° Para o exame directo do conteúdo nos volumes 
de bagagens deverá attender-se ao numero e qualidade 
d ’esses volumes relativamente ás condições do passageiro.

§ unico. Pela administração geral das alfandegas serão 
dadas instrucções especiaes sobre o modo de se proceder 
a  este exame por forma que seja o mais rápido e summa- 
rio possível.

Art. 4.° Os objectos separados das bagagens para pa
gamento de direitos serão immediatamente despachados 
pelas estações aduaneiras, podendo sair isoladamente ou 
incluídos novamente nos volumes da respectiva baga
gem.

Art. 5.° Para a separação e classificação dos objectos 
sujeitos a direitos, vindos nas bagagens, os funccionarios 
respectivos deverão ter em vista que os objectos sejam 
«videntemente novos, que representem considerável valor 
em relação á posição social dos passageiros, ou que seja 
excessiva a quantidade dos mesmos objectos.

Art. 6.° Os passageiros podem trazer até 5 kilogram- 
mas de tabaco manipulado, para despacho, devendo n’este 
càso fazer a competente declaração, nos termos do artigo 2.° 
d ’este decreto.

Art. 7.° No caso de contestação por parte dos passa
geiros, quanto á separação ou classificação de objectos 
para pagamento de direitos, cabe a deliberação ao dire- 
ctor da alfandega, ouvido o chefe da repartição do despa
cho ; e nas delegações, aos respectivos chefes. Nesta deli
beração deve haver sempre a maxima tolerância, excepto 
quando se reconheça que os objectos contestados têem in
dubitável destino á especulação commercial, ou se acham 
comprehendidos nas condições previstas no artigo 5.° d’este 
decreto.

Art. 8.° Só serão considerados em tentativa dé desca
minho, para os effeitos do § 2.° do artigo 8.° do decreto 

-de 27 de setembro de 1894, os objectos sujeitos a direi
tos, incluídos em bagagens, quando vierem escondidos em 
fundos falsos ou evidentemente occultos em roupas usa
das. O cauteloso resguardo ou acondicionamento d’esses 
objectos não importa a applicaçao do disposto no referi
do § 2.° do artigo 8.° d’aquelle decreto.

Art. 9.° As bagagens vindas por mar ou por terra, em
bora não acompanhem os passageiros, quando forem por 
estes recebidas dentro do praso de um mez, gosarão no 

' respectivo despacho do tratamento concedido ás que acom
panham seus donos.

Art. 10.° O vestuário com que os passageiros se apre

sentarem nunca ficará sujeito a exame, com o proposito 
de se averiguar se ó novo ou já  usado.

Art. 11.° As joias de oiro ou as obras de prata que se 
reconheça serem de uso pessoal dos viajantes, ficam ex- 
ceptuadas das disposições do regulamento para o serviço 
das contrastarias.

Art. 12.° O trafego dos volumes de bagagem é gra
tuito.

Art. 13.° Ás bagagens, que saírem do paiz, serão appli- 
cadas, para os effeitos da respectiva classificação, as dis
posições d’este decreto relativas á importação ou entrada 
de bagagens.

Art. 14.° Os volumes de que os passageiros se fizerem 
acompanhar no seu embarque, com fructos ou outros co
mestíveis, e bem assim os pequenos objectos, que, eviden
temente, não possam ser comprehendidos no commercio 
de exportação, poderão seguir livremente sem dependen- 
cia de qualquer formalidade fiscal.

Art. 15.0 Continuam em vigor as prescripções do n.° 16.° 
do artigo 13.° do decreto n.° 2, de 27 de setembro de 
1894, salvo o disposto no artigo 6.° do presente decreto.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da fazen
da assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 31 
de dezembro de 1897. =  REI. =  Frederico Ressano Gar
cia.

3.a Repartição
Sendo indispensável reduzir successívamente o numero 

de armazéns de manifesto de líquidos para exportação 
dentro das barreiras da’cidade do Porto, em presença das 
difficuldades e inconvenientes fiscaes que derivam da exis
tência d’aquelles armazéns, e convindo que até sé con
seguir a extincção completa da referida especie de arma
zenagem, só seja esta permittida de maneira a facilitar 
quanto possível os serviços de fiscalisação que reclama: 
hei por bem, nos termos do § unico do artigo 3.° do de
creto n.° 1, de 27 de setembro de 1894, e conformando- 
me com o parecer do conselheiro administrador geral das 
alfandegas e contribuições indirectas, decretar o seguinte:

Artigo l.° Desde a data da publicação do presente de
creto, não será permittido estabelecer novos armazéns de 
manifesto dentro das barreiras da cidade do Porto, nem 
ampliar as condições em que respectivamente tenham sido 
auctorisados os actuaes.

Art. 2.° Considerar-se-hão extinctos os armazéns de ma
nifesto actualmente existentes:

1. ° Quando cessarem, por completo, as suas operações, 
ou quando durante um anno não tiverem qualquer movi
mento de entrada ou saída;

2. ° Quando no periodo dos dois primeiros annos, decor
rido depois da publicação do presente decreto, ou poste- 
riormente, em períodos de anno, as quantidades de líqui
dos saídas para exportação, não forem superiores a tres 
quartas partes das quantidades totaes saídas;

3. ° Quando deixarem de estar devidamente garantidos 
os respectivos impostos de consumo;

4. ° Quando os seus proprietários reincidirem, depois da 
publicação do presente decreto, em descaminhos dos impos
tos de consumo, ou em transgressões puníveis pelo n.° 9.° 
do artigo 13.° do decreto n.° 2, de 27 de setembro de 
1894, e as differenças encontradas forem superiores a 5 
por cento.

5. ° Finalmente quando os respectivos proprietários se 
recusarem a collocal-os nas condições que forem j ulgadas 
necessárias para facilitar os serviços fiscaes.

Art. 3.° Ás auctorisações concedidas até á data do pre
sente decreto para o estabelecimento dos actuaes armazéns 
de manifesto, são intransmissiveis e caducam quando os

respectivos concessionários não possam legalmente conti
nuar a fazer uso das mesmas auctorisações.

§ unico. Exceptuam-se das disposições do presente ar
tigo os casos de successão legitima, nos termos dos nume
ros l.°, 2.°, 3.° e 4.° do artigo 1:969.° do codigo civil.

. Art. 4.° Serão applicaveis aos actuaes armazéns de ma
nifesto da cidade do Porto., as prescripções estabelecidas 
pelo artigo 57.° do regulamento de 20 de outubro de 1886, 
relativas ás adegas onde se fabrica vinho dentro das bar
reiras da cidade de Lisboa.

Art. 5.° As saídas dos liquidos depositados nos arma
zéns de manifesto, não se poderão realisar, sem que te
nham sido solicitados e processados os respectivos docu
mentos aduaneiros, que as auctorisem.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fa
zenda assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 
13 de janeiro de 1898. =  REI. =  Frederico Ressano 
Garcia. _____ _______

D irecção  g e ra l d as co n tr ib u iç õ es d ire c ta s
3.a Repartição

Despacho effectuado na data abaixo mencionada
Janeiro 10

Antonio Paes de Almeida, primeiro aspirante da reparti
ção de fazenda do districto de Aveiro — transferido, 
como pediu, para idêntico logar na do districto de Vi- 
zeu. (Visto do tribunal de contas em 13 de janeiro de 
1898.) J
Direcção geral das contribuições directas, 14 de ja 

neiro de 1898. — O conselheiro director geral, Antonio Pe
dro so dos Santos.

D irecção  g e ra l  dos p ro p rio s nae io n aes
2.a Repartição 
KectificaçSo

Na lista n.° 1:125—B, publicada no Diário do governo 
n.° 7, de 11 do corrente, onde se lê «2 de fevereiro de 
1898», leia-se «3 de fevereiro de 1898».

begunda repartição da direcção geral dos proprios na- 
cionaes, em 14 de janeiro de 1898.== A. J. de Campos 
Magalhães. __________  _________

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS
6 .a R e p a rtiç ã o  d a  d irecção  g e ra l 

da  co n tab ilid ad e  p u b lica
Tornando-se indispensável que as tabellas da distribui

ção das despezas ordinaria e extraordinária do ministério 
dos negocios estrangeiros, auctorisadas para o actual exer
cício de 1897-1898, pela carta de lei e decreto datados de 
3 de setembro de 1897, sejam, para o regular ordena
mento das despezas, devidamente rectificadas em harmo
nia com as novas disposições do decreto datado de hoje, 
que, nos termos da auctorisação contida na citada carta 
de lei, reorganisou os quadros e os serviços do mesmo mi
nistério : hei por bem, em conformidade com o artigo 79.° 
do regulamento geral da contabilidade publica de 31 de 
agosto de 1881, determinar que a distribuição das despe
zas ordinárias e extraordinárias do ministério dos negocios 
estrangeiros se regule pelas tabellas juntas, que fazem 
parte do presente decreto, e baixam assignadas pelo con
selheiro d’estado, ministro e secretario d’estado dos nego
cios estrangeiros; ficando assim substituídas as tabellas 
approvadas por decreto de 3 de setembro d’este anno.

Os ministros e secretários d’estado dos negocios da fa
zenda e dos negocios estrangeiros assim o tenham enten
dido e façam executar. Paço, em 31 de dezembro de 
1897. =  REI. =  Frederico Ressano Garcia —  Henrique de 
Barros Gomes.

R e s u m o  d a  t a l b e l l a  « la  < l is tr ifc > « i« ? ã o  d a s  d e s p e z a s  o r d i n a r i a  e  e x t r a o r d i n á r i a  d o  m i n i s t é r i o  d o s  n e g o c i o s  e s t r a n g e i r o s ,  
n o  e x e r c í c i o  d e  2 8 0 7  -  I S 9 8 ,  a  q u e  s e  r e f e r e  o  d e c r e t o  d a t a d o  < le  l i o j e

o

ê*
O

I

■5
D esig n aç õ es  d a  despeza.

S om m as

P o r  a rtig o s P e r  c ap ítu lo s

l.o D espeza o rd inaria

Secretaria d’estado

1.0
2.°
3.o

3:2000000
18:4250485

Despezas extraordinárias da secretaria — encarregado dos pa-
1:3900000 23:0150485

2.° Corpo diplomático
4 .o
5.o

99:6400000
9:7750000 109:4150000

3.°
6.’
7.o

Corpo consular
23:3180000
60:7000000
21:4500000 105:4680000

4.” Diversas despezas

9.o
IO.»
11.0
12.°

2700000
2:0000000

11:0000000
Ajuda de custo, despezas de viagem, subsídios a consulados de 

2.a classe, despezas» extraordinárias de legações e consula-
56:0500000

5. °

6. °

7. »

8. °

-5
D esig n aç õ es d a  de sp ez a

Som m as

P o r  a rtigos P o r  cap ítu lo s

13.® Expediente da secretaria, Diário do governo, agencia Havas, 
impressão de contas e relatórios, compra de livros e enca
dernações, despezas eventuaes, porte e franquia da corres
pondência official, telegrammas para paizes estrangeiros, 
despezas reservadas.................................................................... 20:6700000 89:9900000

14.®
Condecorações

Para compra de insígnias............ .................................................. - 0 - 2:4000000

15.°
Empregados em inactividade

Empregados em disponibilidade.................................................... 14:3440995
16.® Empregados aposentados................................................................ 2:8500000 17:1940995
- Exercício findo •

17.® Despezas de exercícios findos....................................................... - 0 - 6000000

18.°
Transitório

Para despezas de caracter transitório.......................................... -0 - 29:130£2S0

-

D espeza ex traord inária

Commissão de delimitação de fronteiras em África, despezas 
com a arbitragem na questão do caminho de ferro de Lou- 
renço Marques, despezas com a commissão de demarcação 
de limites entre Portugal e Hespanha e despezas extraordi
nárias de consulados na África e na Asia............................... -0 -

377:2130760

67:0000000

Paço, em 31 de dezembro de 1897. ==-fíéwrtjwe de Barros Gomes.
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ros de cera», privilegiada em Portugal, pela patente 
n.° 2:014, de 28 de novembro de 1895, competentemente 
informado pela repartição da industria: ha por bem con
ceder aos mesmos Ebenezer Benton Beecher e Jacob Pul
ver W rigt, prorogação de praso por mais um anno para 
darem á execução o seu invento.

Paço, em 27 de novembro de 1897. =  Augusto José
da Cunha. --------- ->»----------

A - v is o
Em observância do artigo 6.° do decreto regulamentar 

de 1 de fevereiro de 1893, sobre introducção de novas 
industrias, se faz publico que Henrique Malheiro Dias, 
negociante, cidadão portuguez, residente no Porto, rua 
Passos Manuel n.° 33, apresentou um requerimento pe
dindo que lhe seja concedida, pelo tempo de dez annos, 
patente de introducção de nova industria, «na primeira 
zona do reino de Portugal, que comprehende os districtos 
administrativos ao sul do Mondego, a fim de estabelecer 
os altos fornos conversores e iaminadores para o com
pleto tratamento dos minérios de ferro e tratamento com
pleto metallurgico do ferro e aço, seguindo-se os proces
sos mais aperfeiçoados para conseguir este fim».

Repartição da industria, em 13 de janeiro de 1898. =  
No impedimento do chefe, José de Oliveira Simões, enge
nheiro. _____ _______

3.a Secção
Para conhecimento de todas as repartições, tribunaes. 

auctoridades a quem pertencer e da parte interessada, se 
communica que na data abaixo mencionada se fez o se
guinte despacho:

Por decreto de 7 do corrente m ez:
Bacharel Augusto Victor dos Santos, proposto pela camara 

municipal de Lisboa — nomeado presidente do tribunal 
de árbitros avindores.
Repartição da industria, em 14 de janeiro de 1898.= 

No impedimento do chefe, José de Oliveira Simões.

HINISTERIO DOS KEGOCIOS Dl MARINHA E ULTRAMAR 
D irecção  g e ra l  do u ltra m a r

l.a Repartição 
$ 1 .*  SecçSo

Attendendo ao que me representou Manuel da Trinda
de Franca e Lagos, pedindo ser aposentado no logar de 
chefe da repartição civil da secretaria geral do governo 
da província de S. Thomé e Príncipe, em que foi definiti- 
vamsnte provido, por decreto de 18 de março de 1893;

Considerando que o requerente conta mais de vinte an- 
nos de serviço publico em África e foi julgado incapaz de 
continuar a servir por soffrer moléstia grave e incurável;

Considerando que, junto ao requerimento, se encontram 
todos os documentos exigidos pelo decreto de 28 de outu
bro de 1866: . .

Hei por bem, em harmonia com o disposto no artigo 1.
§ l.°  n.9 4 da carta de lei de 28 de julho de 1864 e ar
tigo 35.° do decreto de 24 de dezembro de 1885, aposen
tar o mencionado Manuel da Trindade Franca e Lagos no 
referido logar de chefe da repartição civil da secretaria 
geral do governo da província de S. Thomó e Príncipe, 
com o respectivo ordenado por inteiro.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da mari
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. 
Paço, em 13 de janeiro de 1898 .=  REI. =  Francisco 
Felisberto Dias Cosia.

2 .“.Secção
Não tendo ainda partido para o seu destino o bacharel 

Eduardo de Sousa Magalhães, nomeado juiz de direito da 
comarca de Moçambique por decreto de 8 de novembro 
ultimo, e não sendo conveniente á administração da justiça 
que as funcções judiciaes estejam ali por longo tempo con
fiadas ao respectivo substituto: hei por bem declarar sem 
effeito o citado decreto, e transferir, a seu pedido, para a 
respectiva comarca de Moçambique, o bacharel José de 
Ornellas Cysneiros, juiz de direito da de Cabo Delgado.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da mari
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. 
Paço, em 13 de janeiro de 1898. =  REI. =  Francisco 
Felisberto Dias Costa.

Hei por bem collocar o bacharel Eduardo de Sousa Ma
galhães no logar de juiz de direito da comarca de Cabo 
Delgado, que se acha vago pela transferencia, em decreto 
d ’esta data, do bacharel José de Ornellas Cysneiros para 
a  comarca de Moçambique.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da mari
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. 
Paço, em 13 de janeiro de 1898. — REI. =  Francisco 
Felisberto Dias Costa.

Hei por bem transferir o bacharel Frederico José de 
Mello e Menezes, delegado do procurador da coroa e fa- 
fazenda da comarca do Congo, para idêntico logar, que se 
acha vago na comarca de Inhambane, da província de 
Moçambique.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da mari
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar'. 
Paço, em 13 de janeiro de 1898. =  REI. =  Francisco 
Felisberto Dias Costa.

Attendendo ao que me representou o bacharel Albano 
Augusto Canaes Vieira, que por decreto de 13 de julho de 
1895 fora exonerado, a seu pedido, do logar de delegado 
de procurador da coroa e fazenda da comarca de Amba- 
c a : hei por bem nomeal-o, a titulo de reintegração, para 
idêntico logar que se acha vago na comarca do Congo.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da mari
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. 
Paço, em 13 de janeiro de 1898. =  REI. =  Francisco* 
Felisberto Dias Costa.

Attendendo ao que me representou Antonio Gomes Cor- 
re ia : hei por bem exoneral-o do logar de escrivão e ta- 
bellião do terceiro officio do juizo de direito da comarca 
de Sotavento, da província de Cabo Verde, para que fora 
nomeado por decreto de 29 de outubro de 1887.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da mari
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. 
Paço, em 13 de janeiro de 1898. — REI. =  Francisco 
Felisberto Dias Costa.

TRIBUNAES
SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO 

Recurso. n.° 10:352, em que é recorrente o conde de Ma
galhães, e recorrida a fazenda nacional. Relator o ex.,no 
•conselheiro, vogal effectivo, Antonio Telles Pereira de 
Vasconcellos Pimentel.
Vistos e examinados estes autos:
Mostra-se que o conde de Magalhães, residente em Lis

boa, comprou em hasta publica a Alfredo de Oliveira de 
Sousa Leal um prédio urbano sito na rua de S. José, d’esta 
cidade de Lisboa, pela quantia de 30:000^000 réis, e, 
como o prédio se acha-se inscripto na matriz com um ren
dimento superior ao do preço da compra, procedeu-se á 
louvação de mutuo accordo, e nos termos da le i;

Mostra-se que os louvados tomaram para base as ren
das, e sendo mau o estado do prédio, e exigindo promptas 
obras, louvaram este em 40:000^000 réis;

Mostra-se que o ministério publico impugnou a louvação 
com -o fundamento na interpretação do § 2.° do artigo 55.° 
do regulamento de 1 de julho de 1895;

Mostra-se que o escrivão de fazenda por seu despacho 
mandou, sem ouvir o recorrente, proceder a nova louva
ção, e sendo intimado o despacho ao recorrente para se 
louvar em louvados, e em dobro, o recorrente obedeceu, 
e concordou, por este facto, na segunda avaliação;

Mostra-se que os novos peritos procederam á avaliação, 
e tomaram também para base as rendas, e, attendendo ao 
mau estado dos soalhos, tectos, paredes, canalisações e 
madeiramentos, que necessitam immediata substituição, fi
xaram o justo valor do prédio em 34:000^000 réis (ter
mo de fl. 24);

Mostra-se que o ministério publico seguindo a mesma 
ordem de idéas, reclamou contra a louvação, pedindo a 
nullidade d’ella;

Mostra-se que o escrivão de fazenda lavrou o seguinte 
extraordinário despacho sem ouvir o recorrente:

«Sendo o valor do predjo de que se. trata n’este pro
cesso de 55:000^000 réis! correspondente a um rendi
mento de 2:750$000 róis, e sendo excessivo e injustificá
vel o abatimento feito pelos louvaàos, sem deixar de aca
tar a opinião do ministério publico, que muito respeito, 
vou proceder á liquidação da contribuição de registo pelo 
valor de õõ:OOO$OOO réis, não tomando em consideração 
os abatimentos».

Mostra-se que este despacho, que é de 4 de-setembro, 
foi intimado ao recorrente em 16 do mesmo mez, que re
clamou immediatamente (requerimento de fl. 29); porém, 
o escrivão de fazenda, pelo despacho de fl. 32, declarou 
que tendo havido segunda avaliação, procedia a liquida
ção, e procedeu;

Mostra-se que o conde de Magalhães recorreu para o 
juiz de direito, do despacho dó escrivão de fazenda e da 
liquidação a que este procedeu arbitrariamente;

Mostra-se que o juiz de direito confirmou similhante li
quidação, por entender isoladamente o § 2.° do artigo 5.° 
do regulamento de 1 de julho de 1855, e da sentença do 
juiz vem o presente recurso;

Mostra-se que o processo seguiu seus termos regulares, 
respondendo o recorrente e o ministério publico, que pro
moveu o provimento, pelas rasões dadas na sua resposta 

j de fl. 59 v . ; e
Considerando que o recurso para o juiz de direito foi 

interposto não só do despacho do escrivão de fazenda de 
fl. 32, mas da liquidação arbitrariamente feita pelo escri
vão de fazenda (documento n.° 37);

MINISTÉRIO DAS OBRAS PUBLICAS, COMMERCIO E INDUSTRIA 

R e p a rtiç ã o  d a  in d u s tr ia
2.a Secção

Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente o requeri
mento de Charles Henry Palmer, John Denmead e Joseph 
Alvirtus Baughman, inventores de’«uma machina de en
cher caixas de phosphorôs», privilegiada em Portugal, 
pela patente n.° 2:010, de 28 de novembro de 1895, e 
competentemente informado pela repartição da industria: 
ha por bem conceder aos mesmos Charles Henry Palmer, 
John Denmead e Joseph Alvirtus Baughman, prorogação 
de praso por mais um anno parâ darem á execução o seu 
invento.

Paço, em 27 de novembro de 1 8 9 7 .= Augusto José da 
Cunha. ______+______

Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente o requeri
mento de Ebenezer Benton Beecher e Jacob Pulver 
W rigt, inventores de «uma machina de fabricar phospho-

Considerando <que o escrivão de fazenda, com o seu 
despachos de fl. 27, offendeu o artigo 58.° do decreto de 
1 de julho de 1895, porquanto recebidas as reclamações 
do ministério publico, devia mandar ouvir o recorrente no 
espaço de vinte e quatro horas, o que não fez, mandando 
intimar o despacho de fl. 27 v. sem o ter ouvido antes de 
o proferir, o que deu logar ao requerimento de fl. 29;

Considerando que o § 2.° do artigo 55.° do decreto de 
1 de julho de 1895 não pode entender-se isoladamente do 
que dispõem o § l.° do artigo 55.° e § l.° do artigo 54.° 
do mesmo regulamento, pois quando assim não fora não 
era necessária a louvação por peritos, e tudo se reduziria 
a uma operação que podia ser feita por qualquer escriptu- 
rario;

Considerando que se os fundamentos da decisão recor
rida fossem attendidos, o valor do prédio não seria o ren
dimento annual durante vinte annos, mas seria muito mais 
ou muito menos;

Considerando que o prédio foi arrematado em hasta pu
blica, e o escrivão de fazenda não podia alterar nem o 
preço da arrematação, nem o preço da avaliação, como o 
fez com o seu despacho de fl. 24 e 32, por que as leis lhes 
não facultam tal auctoridade;

Considerando que em face das disposições do regula
mento citado e correlativas, e bem assim dos artigos 253.° 
e 254.° do codigo do processo civil, na parte cm que é 
mandado observar, nada ha que oppor á segunda louvação, 
pois que o valor do prédio é aquelíe que elle póde render 
em vinte annos, e o justo valor é a base do imposto:

Accordam em conselho, os do supremo tribunal admi
nistrativo, ouvido o ministério publico, em dar provimento 
no recurso, revogar os despachos do escrivão de fazenda 
de fl. 27 e 32, e sentença recorrida, e a liquidação de que 
se recorreu, para o effeito de se proceder a nova liquida
ção, nos termos da segunda avaliação, que fixou o valor 
do prédio na quantia de 34:000^000 reis.

Sem custas nem sellos por não serem devidos.
Sala das sessões do tribunal, em 10 de novembro de 

1897 .=  2eZZes de Vasconcellos —  Vilhena =  H.intze Ribei
ro =  Segurado (vencido) Barros. —  Fui presente, José de 
Alpoim.

Está conforme. — Secretaria do supremo tribunal ad
ministrativo, em 4 de dezembro de 1897.=  O secretario ge
ral, Júlio Cesar Cau da Costa.

AVISOS £  ANNPNCIOS OFfíCIAES

CAMARA MUNICIPAL BE LISBOA 

3EefiIi.al
Zofimo Pedroso Gomes da Silva, cirurgião medico, coin- 

mendador da ordem militar de Nossa Senhora da Con
ceição de Villa Viçosa e presidente da camara munici
pal de Lisboa.
Faço saber, em observância do disposto no artigo 149.° 

do codigo administrativo, e em virtude da deliberação da 
camara em 5 do corrente mez, que se acha aberto inqué
rito de que trata o n.° 2.° do dito artigo, por espaço de 
trinta dias, a contar do immediato ao da publicação d’este 
edital no Diário do governo, acerca da abertura da variante 
do ultimo lanço do lado norte da rua Cláudio Nunes, an- 
terionnente denominada da Surrada, em Bemfiea, cujo 
projecto e orçamento ficam patentes na secção central da 
secretaria da camara, dentro do referido praso, para se
rem examinados por qualquer cidadão interessado, que 
poderá apresentar todas as indicações, pareceres ou infor
mações, que tiver por conveniente offerecer sobre o as
sumpto.

Paços do concelho, 13 de janeiro de 1898. = 0  presi
dente, Zofimo Pedroso Gomes da Silva.

A camara munipal manda avisar os srs. Francisco Gor- 
jão Henriques e Marcolino Cesario dos Santos para com
parecerem nos paços do concelho, á uma hora da tarde do 
dia 24 do corrente mez de janeiro, a fim de licitarem ver
balmente na arrematação para o fornecimento, durante o 
anno de 1898, de tubos, telhões e outros productos de 
grés, nos termos da condição 15.a e seus paragraphos do 
respectivo programma.

Paços do concelho, 14 de janeiro de 1898.=  O secreta
rio da camara, João Carlos de Sequeira e Silva.

ALFANDEGA DE LISBOA

Para conhecimento de quem interessar, se faz publico 
que nos proximos leilões a effectuar n ’esta casa fiscal, se 
procederá á venda dos volumes abaixo descriptos, demo
rados alem dos prasos legaes:

Marca J  B B, n.° 21, contramarca 1:280/96 — uma 
caixa com tecidos de algodão.

Letreiro «Grandella», contramarca 1:068/97, senha 
108/97 — uma caixa com tecidos.

Marca J  A R, contramarca 1:041/97, senha 106/97 — 
uma mala com tecidos de lã.

Marca 6:186, n.° 9:131, contramarca 2:297/96, senha 
115/97 — um volume com amostras de cortinas.

Marca S & E, n.° 11, contramarca 1:427/96 — uma 
caixa com quinquilheria.

Marca S, n.° 7:866/7, contramarca 1:109/96 — dois 
1 fardos com lixa.
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Marca D C, contramarca 1:387/96 — uma caixa com 
parafusos.

Sem marca, contramarca 2:794/92 — dois saccos de 
café.

Marca B * B, contramarca 2:794/92 — um sacco com 
cacau.

Marca * M — quatro saccas com coconote.
Marca R V — uma sacca com coconote.
Marca T L, contramarca 1:333/96 — dois saccos com 

farinha.
Marca C C A L , D M C e o , contramarca 709/97, senha 

709/97— uma caixa com impressos.
Marca W W, contramarca 827/97, senha 112/97 — duas 

caixas com roupa de uso.
Marca D R, n.° 231, contramarca 1:426/96 — um bahu 

com roupa.
Alfandegade Lisboa, 10 de janeiro de 1898.=  O escri

vão, Guilherme Emílio Raposo de Carvalho.

CAMINHOS DE FERRO DO SOL E SOESTE
Faz-se publico que pela uma hora da tarde de 3 de 

fevereiro proximo, na administração do 2.° bairro de Lis
boa, serão abertas as propostas que até então forem apre
sentadas, para adjudicação do fornecimento de cordame.

O deposito provisorio para poder licitar é da quantia de 
18$7OO róis, o qual será posteriormente elevado ao defi
nitivo de 5 por cento da importância total do forneci
mento, por aquelle dos concorrentes a quem a adjudicação 
for feita.

Estes depositos serão feitos, aquelle na thesouraria do 
caminho de ferro, e este na caixa geral de depositos á or
dem da direcção dos caminhos de ferro do sul e sueste.

As condições do concurso estão patentes na secretaria da 
direcção (largo de S. Roque n.° 22), onde podem ser exa
minadas, nos dias uteis, desde as dez horas da manhã até 
ás quatro da tarde.

Lisboa, 13 de janeiro de 1898.=  O directór, João Pe
dro Tavares Trigueiros.

Faz-se publico que, pela uma hora da tarde de 24 da 
corrente, na direcção dos caminhos de ferro do sul e sueste, 
serão abertas as propostas que até então forem apresentadas 
para adjudicação do fornecimento de quatorze lanternas 
para discos avançados.

O deposito provisorio para poSer licitar é da quantia 
de 3$500 réis, o qual será posteriormente elevado ao 
definitivo (5 por cento da importância total do forneci
mento), por aquelle dos concorrentes a quem a adjudicação 
for feita.

Estes depositos serão feitos, aquelle na thesouraria do 
caminho de ferro, e este na caixa geral de depositos, á  
ordem da direcção dos caminhos de ferro do sul e sueste.

As condições do concurso estão patentes na secretaria da 
direcção (largo de S. Roque, 22), onde podem ser exami
nadas nos dias, uteis, desde as dez horas da manhã até ás 
quatro da tarde.

Lisboa, 11 de janeiro de 1898.=  O directór, João Pe
dro Tavares Trigueiros.

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE LISBOA
Relação dos Bumeros que saíram premiados na vigésima quinta extracção da loterla do anno de 1897-1898, constantes da lista offlclal publicada pela dita santa casa, 

emlttlda 8ffi virtude do decreto de 6 de abril de 1893, realisada no dia 14 de janeiro de 1898
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491 ,.  12$000 1:077.. 12$000 1:576.. 12$000 2:150.. 12$000 2:723-. 12$000 3:269.. 12$000 3:874. . 12$000 4:435.. 12$000 5:026. .. 12$000
492 ..  12$000 1:081.. 12$000 1:579.. 12$000 2:154.. 12$000 2:728.. 12$000 3:284.. 20$000 3:875. . 12$000 4:461.. 12$000 5:057... 12$000
504 ..  12$000 1:096.. 12$000 1:592.. 12$000 2:158.. 12$000 2:736.. 12$000 3:297.. 12$000 3:876. . 12$000 4:473.. 12$000 5:060... 12$000
515 ..  12$000 1:102.. 12$000 1:595.. 12$000 2:160... 12$000 2:748.. 12$000 3:306.. 12$000 3:882 . 12$000 4:487.. 12$000 5:062... 12$000
517 ..  12$000 1:104.. 12$000 1:599.. 12$000 2:166.. 12$000 2:758.. 12 $000 3:311.. 12$000 3:892. . 12$000 4:491.. 12$000 5:064... 12$000
519 .. 12$000 1:110.. 12$000 1:603.. 12$000 2:172.. 12$000 2:799.. 20$000 3:313.. 12$000 3:893. . 12$000 4:507.. 12$000 5:069... 12$00O
548 ..  12$000 1:111.. 12$000 1:608.. 12$000 2:175.. 12$000 2:826.. 12$000 3:318.. 20$000 3:895. . 12$000 4:523.. 12$000 5:072... 12$000
578 ..  12$000 1:112.. 12$000 1:609.. 12$000 2:178.. 12$000 2:832.. 20$000 3:331,. 12$000 3:906. . 12$000 4:527.. 20$000 5:076... 12$000

..  12$000 1:115.. 12$000 1:633.. 12$000 2:186... 20$000 2:847.. 12$000 3:357.. 12$000 3:911. . 12$000 4:531.. 12$000 5:078... 12$00Qí 84 1:116.. 12$000 1:646.. 12$000 2:188... 12$000 2:855.. 12$000 3:364.. 12$000 3:932. . 12$000 4:539.. 12$000 5:087... 12$000
585. 12:000$000 1:122.. 12$000 1:647.. 12 $000 2:192... 12$000 2:861.. 12$000 3:371.. 12$000 3:933. . 12$000 4:514.. 12$000 5:097... 2o$ooa
586 1:126.. 12$000 1:655.. 12$000 2:210... 12$000 2:864.. 12$000 3:383.. 12$000 3:942. . 12$000 4:548.. 12$000 5:102... 12$000
589. . .  12 $000 1:127.. 12$000 1:658.. 12$000 2:214... 12$000 2:865.. 12$000 3:390. . 12$000 3:943. . 12$000 4:553.. 12$000 5:103... 12$000
593. . .  12$000 1:128.. 12$000 1:661.. 12$000 2:217... 12$000 2:871.. 12$000 3:398.. 12$000 3:951. . 20$000 4:555.. 20$000 5:107... 20$000
596. .. 12$000 1:136.. 12$000 1:664. . 12$000 2:223... 12$000 2:875.. 12 $000 3:410.. 12$000 3:960. . 12$000 4:556.. 12$000 5:139... 12$000

..  20$000 1:144.. 12$000 1:670.. 12$000 2:225... 12$000 2:899.. 20$000 3:426.. 12$000 3:977 . 12$000 4:577.. 12$000 5:142... 12$000
611 . .  12$000 1:149.. 12$000 1:678.. 12$000 2:233... 12$000 2:904.. 12$000 3:429.. 12 $000 3:978. . 12$000 4:579.. 20$000 5:149... 12$000
624 ..  12$000 1:155.. 12$000 1:705.. 12$000 2:249... 12$000 2:909.. 12$000 3:438.. 12$000 3:984. . 12$000 4:581.. 12$000 5:154... 12$000
625 ..  12$000 1:156.. 12$000 1:709.. 12$000 2:266.. 20$000 2:916. . 12$000 3:444.. 12$000 3:989.. . 12$000 4:588.. 12$000 5:159. .. 12$000
644. . .  12$000 1:163.. 12$000 1:718.. 20$000 2:274... 12$000 2:918.. 100$000 3:446.. 12$000 3:992.. . 12$000 4:590.. 20$000 5:164... 12$000
648 . .  12$000 1:177.. 20$000 1:723.. 12$000 2:278... 12$000 2:924.. 12$000 3:448.. 12$000 4:021.. . 12$000 4:595.. 12$000 5:173... 12$0OO
650 ..  12$000 1:194.. 12$000 1:725.. 100$000 2:281. .. 12$000 2:926.. 20$000 3:454.. 12$000 4:047. . 12$000 4:596.. 12$000 5:175... 12$000
660 ..  12$000 1:200.. 12$000 1:747.. 12$000 2:282... 12$000 2:933.. 12$000 3:462.. • 12$000 4:067.. . 12$000 4:601.. 12$000 5:183... 12$000
701 ..  12$000 1:218.. 12$000 1:750.. 12$000 2:300... 12$000 2:939.. 12$000 3:464.. 12$000 4:075.. . 12$000 4:602.. 12$000 5:186... 12$00O
708. . .  12$000 1:224.. 20$000 1:752.. 100$000 2:301... 12$000 2:950.. 20$000 3:479.. 12$000 4:088.. . 12$000 4:608.. 12$000 5:189... 12$000
713. . .  12$000 1:238.. 12$000 1:754.. 12$000 2:302... 12$000 2:967.. 12$000 3:484.. 12$000 4:096.. . 12$000 4:611.. 12$000 5:191... 12$000
723. .. 20$000 1:240.. 12$000 1:761.. 12$000 2:306... 12$000 2:969.. 12$000 3:494.. 20$000 4:100.. . 20$000 4:621.. 12$000 5:193... 20$000
729. . .  12$000 1:251.. 12$000 1:807.. l2$000 2:309... 12$000 2:974.. 12$000 3:511.. 12$000 4:103. . 400$000 4:630.. 12$000 5:201... 12$000
739. . .  12$000 1:260.. 12$000 1:808.. 12$OOO 2:322... 20$000 2:983.. 20$000 3:522.. 12$000 4:111.. . 12$000 4:641. . 12$000 5:202... 12$000
757. . .  12$000 1:270.. 12$000 1:826.. 20$000 2:331... 12$000 2:984.. 12$000 3:560.. 12$000 4:145.. . 12$000 4:642. . 12$000 5:209... 12$000
767. . .  12$000 1:274.. 100$000 1:844.. 12$000 2:333... 12$000 3:003... 12$000 3:580.. 12$000 4:146.. . 12$000 4:643.. 12$000 5:212... 12$00G
776. . .  12$000 12$000 1:853... 12$000 2:337... 12$000 3:029.. 12$000 3:581.. 12$000 4:153.. . 12$000 4:662.. 12$000 5:218... 12$000

. .  12$000 1:281... 12$000 1:856... 12$000 2:338... 12$000 3:030.. 12$000 3:582.. 12$000 4:159.. . 12$000 4:669.. 12$0!)0 5:220... 12$000
784. . .  12$000 1:285.. 12$000 1:860... 12$000 2:341... 12$000 3:036.. 12$000 3:585.. 12$000 4:160.. . 12$000 4:671.. 12$000 5:226... 12$000
793. . . 12$000 1:286.. 12$000 1:873... 12$000 2:343... 20$000 3:040.. 20$000 3:586... 12$000 4:171.. . 12$000 4:675.. 12$000 5:228... • 20$000
800. . .  12$000 1:287.. 12$000 1:877... 20$000 2:368... 12$000 3:044.. 12$000 3:593.. 12$000 4:191.. . 12$000 4:679.. 12$000 5:246... 12$000

.. 12$000 1:306... 12$000 1:893... 12$000 2:419... 12$000 3:051... 12$000 3:619.. 100$000 4:212.. . 12$000 4:681... 12$000 5:260... 12$000
840. . .  12$000 1:307... 12$000 1:898... 12$000 2:430... 12$000 3:059.. 20$000 3:627... 12$000 4:218.. . 12$D00 4:686.. 12$OOO 5:262... 12$000
841. ..  20$000 1:314.. 12$000 1:920... 12$000 2:434... 12 $000 3:067.. 12$000 3:634... 20$000 4:222.. . 12$000 4:687.. 12$000 5:2 í0 . .. 12$000
842. .. 12$000 1:315... 12$000 1:923... 20$000 2:442... 20$000 3 :068... 12$000 3:637.. 12$000 4:224.. . 12$000 4:702.. 12$000 5:289... 12$000
843. ..  12$OOO 1:325... 12$000 1:928... 12$000 2:446... 12$000 3:077... 12$000 3:643.. 12$000 4:228.. . 12$000 4:704. . 12$000 5:296... 12$000
848. ..  l2$000 1:326... 12$000 1:935... 12$000 2:452... 12$000 3:091... 12$000 3:650... 12$000 4:236.. . 12$000 4:708.. 12$000 5:307... 12$000

..  12$000 1:329... 12$000 1:955... 12$000 2:461... 12$000 3:092... 12$000 3:652... 12$000 4:243.. . 20$000 4:713.. 12$'000 5:309... 12$00O
857. .. 12$000 1:331... 12$000 1:959... 12 $000 2:494... 12$000 3:114... 12 $000 3:657... 12$000 4:248.. . 12$000 4:722.. 12$000 5:315... 12$000
860. ..  12$000 1:342... 20$000 1:963... 12$000 2:503... 12$000 3:126... 12$000 3:661... 12$000 4:249.. . 20$000 4:723.. 12$000 5:318... 20$000

12$000 882. ., 12$000 1:349... 12$000 1:982... 12$000 2:507... 12$000 3:127... 20$000 3:662... 12$000 4:262.. . 12$000 4:750... 12$000 5:321... 12$000
884. .. 20$000 1:360... 12$000 1:995... 20$000 2:509... 12$000 3:133... 12$000 3:663... 20$000 4:264.. . 12$000 4:773... 12$000 5:337... 12$000
885. . .  20$000 1:365... 12$000 2:002... 12$000 2:510... 12$000 3:134... 20$000 3:679... 12$000 4:269.. . 12$000 4:785... 12$000 5:357... 12$00O
889. 12$000 1:390... 12$000 2:011... 12$000 2:518... 12$000 3:139... 12$000 3:680... 12$000 4:301.. . 20$000 4:786... 12$000 5:361... 12$000
898. ..  12$000 1:392... 12$000 2:028... 12$000 2:539... 12$000 3:146... 12$000 3:687... 12$000 4:321.. . 12$000 4:790... 12$000 5:365... 12$00»
905. . .  20$000 1:400... 12$000 2:036... 12$000 2:545... 20$000 3:151... 12$000 3:692... 12$000 4:322.. . 12 $000 4:796... 12$000 5:378... 12$000
923. . 12$000 1:403... 12$000 2:037... 12$000 2:548... 12$000 3:162... 12$000 3:697... 20$000 4:327.. . 12$000 4:815... 12$000 5:382... 12$00O
925. ..  12$000 1:404... 12$000 2:040... 12$000 2:560... 12$000 3:163... 12$000 3:713... 12$000 4:336.. . 12$000 4:823... 1OO$OOO 5:385... 12$000
945. ..  12 $000 1:410... 20$000 2:047... 12$000 2:585... 12$000 3:174... 12$000 3:714... 12$000 4:342.. . 20$000 4:829... 12$000 5:398... 12$000
953. . 12$000 1:415... 12$000 2:048... 12$000 2:594... 12$000 3:186... 12$000 3:717... 12$000 4:344.. . 20$000 4:855.. . 12$000 5:427... 12$000
961. ..  12$000 1:429... 12$000 2:055... 12$000 2:597... 12$000 3:192... 12$000 3:755... 12$000 4:353.. . 12$000 4:860... 12$000 5:441... 12$000
971. . 20$000 1:430... 20$000 2:061... 20$000 2:604... 12$000 3:195... 20$000 3:765... 12$OOO 4:354.. . 12$000 4:862... 12$000 5:446... 12$00O
980. . 20$000 1:435... 12$000 2:073... 12$000 2:611... 12$000 3:197... 12$000 3:772... 12$000 4:359.. .l:000$000 4:863... 12$000 5:456... 12$00Ó

. 12$000 1:444... 20$000 2:077... 12$000 2:624... 12$000 3:198... 100$000 3:773... 12$000 4:369.. . 12$000 4:869... 12$000 5:464... 12$000

. 12$000 1:459... 12$000 2 :082... 12$0o0 2:632... 12$000 3:203... 12$000 3:775... 12$000 4:375.. . 20$000 4:880.. . 12$000 5:476... 12$000
1:019. . 12$000 1:482... 12$000 2 :085... 20$000 2:633... 12$000 3:207... 12$000 3:780... 12$000 4:392.. . 20$000 4:900... 12$000 5:488... 12$000

. 20$000 1:488... 12 $000 2:093... 12$000 2:637... 12$000 3:215... 12$000 3:801... 12$000 4:393.. . 12$000 4:924... 20$000 5:492... 12$000

. 12$000 1:506... 12$000 2:094... 12$000 2:647... 12$000 3:217... 20$000 3:804... 12$000 4:396.. 12$000 4:928.. . 12$000 5:502... 12$000

. 12$000 1:510... 12$OOO 2:107... 12$000 2:650... 12$000 3:221... 12$000 3:805... 12$000 4:397.. 12$000 4:933... 12$000 5:514... 12$000
1:049. . 12$000 1:533... 12$000 2:111... 12$000 2:655... 12$000 3:223... 12$000 3:812... 12$000 4:401.. 12$000 4:939... 12$000 5:516... 12$000

. 12$000 1:538... 12$000 2:112 .. 12$000 2:665... 12$000 3:225... 12$000 3:815... 12$000 4:416.. 12$000 4:948... 12$000 5:520... 12$000

. 12$000 1:540... 12$000 2:124... 12$000 2:667... 12$000 3:227... 12$000 3:821... 12$000 4:422. . 100$000 4:994... 12$000 5:535... 12$000
1:067. . 12$000 1:541... 12$000 2:126... 12$000 2:678... 12$000 3:237... 20$000 3:842... 12$000 4:427.. 12$000 4:996... 12$000 5:547... 12$000
1:072. . 12$000 1:542.. . 12$000 2:132... 12$000 2:680... 12$000 3:242... 12$000 3:854... 20$000 4:428.. 12$000 5:006... 12$000 5:553... 12$000

480 ... 12$000 1:074. . 200$00G 1:571... 12$000 2:146.. . 12$000 2:708... 12$000 3:252... 12$000 3:870.,. 12$000 4:432.. 12$000 5:013... 12$000 5:585... 12$000

Lisboa, 14 de janeiro de 1898. =  Pereira de Miranda => L. A. de AveHar Telles.

COMMISSÂO DE REMONTA GERAL DO EXERCITO
A commissão de remonta geral do exercito faz publico: 
l.° Que no mercado de Villa Viçosa, que deve realisar- 

se nos dias 29 de janeiro a 1 de fevereiro do corrente 
anno, ha de adquirir vinte e cinco cavallos e cem muares, 
com as condições abaixo exaradas:

а) Boa conformação exterior, temperamento sadio e com
pleta isenção de qualquer moléstia, aleijão ou defeito que 
possa inhabilital-os para o serviço;

б) Ausência completa de signaes indicativos de haverem 
sido curados de moléstias graves que podessem ter influído 
na constituição dos animaes;

c) Tres e meio a seis e meio annos de idade;
d) A altura minima é de l m,460; os muares devem ter 

de tres a sete annos de idade e l m,500 de altura minima, 
podendo quinze ter de altura l m,450 a l m,480;

e) Os machos deverão ser castrados e mostrarem-se 
completamente curados da castração;

/ )  Os poldros quando forem capões devem também mos
trar-se completamente curados da castração.

As alturas são medidas com o hippometro de regua.
2. ° Que as moléstias e vicios que dão direito a intentar 

acção redhibitoria contra qs vendedores, são:
•a) Ophtalmia intermittente;
6) Epilepsia;
c) Manhas que tornem o animal improprio para o ser

viço a que ó destinado;
á) Doenças chronicas dos pulmões e das pleuras; 
e) Immobilidade;
/ )  Sibilo chronico da respiração; 
g) Birra;
li) Hérnias intermittentes;
Í) Mormo ou laparão;
J) Manqueiras e coxeiras intermittentes devidas a mo

léstia antiga.
3. ° Que o„praso para se intentar acção redhibitoria con

tra os vendedores é de trinta dias para os casos de ophtal
mia intermittente e epilepsia e de quinze dias para os ou
tros casos, a contar do dia seguinte ao da entrega dos 
animaes á commissão.

4. ° Que a acção redhibitoria, estabelecida no regula
mento de remonta de 25 de abril de 1895, consiste na 
entrega ao vendedor do solipede affectado de moléstia ou 
vicio citados no n,° 2.°, sendo aquelle obrigado a sub- 
stituil-o por outro que tenha as condições exigidas ou a 
satisfazer o preço do primeiro e a despeza por elle feita 
em forragens desde o dia da expedição do aviso até á en
trega do animal ao primitivo proprietário ou quem legal
mente o substitua, tudo conforme preceituam os artigos 
27.° a 29.° do mesmo regulamento.

5. ° Que os dias 29 e 30 de janeiro são de mercado es
pecial e os- seguintes de mercado geral.

6. ° Que ‘no mercado especial a commissão só compra 
solipedes que hajam sido nascidos e creados em Portugal,



N.* 11 — 15 DE JANEIRO DE 1898 131

provenham directamente da mão de productores ou crea
dores e sejam por elles apresentados.

7 . ° Que são unicamente considerados productores para 
os effeitos do numero antecedente os indivíduos que pos
suírem éguas com qualidades próprias a produzir auimaes 
aptos para o serviço do exercito e creadores os indivíduos 
que durante um anno antes da apresentação dos animaes 
á venda os possuírem e tiverem tratado, podendo estes 
provir de raças nacionaes ou estrangeiras.

8. ° Que a qualidade de productor ou creador prova-se

OBSESVATORIO DO INFANTE D. LUIZ
B to le f ls a *  m e t e o r o l o g i c o

Sexta feira, B  de janeiro de 4898, ás nove horas da manhã

B a ro m etro

T
em

pe
ra

tu
ra

V ento C éu C h u v a E s ta d o  do m a r

T e m p e ra tu ra

N otas

de do m a r
M ax im a M inim a

771,9 8,3 SSW.. m.,efra. Encoberto 0,0 Agitado 10,0 7,2
... - - - -

768,0 7,2 S. m.’° fra. Limpo 0,0 - 9,0 0,0
766,7 9,2 S. m.t0 fra. Pouco nublado 0,0 — 13,0 6,0

- - - -
- -

767,5 7,7 Calma Pouco nublado 0,0 - 10,0 7,0
765,4 6,0 Calma Limpo 0,0 - 14,5 5,0
767,8 10,3 ENE. mod. Limpo 0,0 Chão 14,0 10,0

676,7 768,6 1,1 NNE. fra. Nevoeiro 0,0 - 7,0 1,0
642,3 767,7 1,7 ESE. fra. Pouco nublado 0,0 - 13,0 0,0

766,8 5.2 N. fra. Enc., ch. 1.0 11,6 4,7
766,9 9,4 ENE. fra. Limpo 0,0 2.

Campo Maior . . . 765,6 7,2 NNE. fra. Limpo 0,0 - 14,0 6,0
- 766,1 8,6 ENE. m.l° fra. Limpo 0,0 - - —

766,4 9,5 NE. mod. Limpo 0,0 Pequena vaga — —
Vendas Novas. . . 765,3 8,0 N. m.‘° fra. Limpo 0,0 - 15,0 6,0
Fynra 766,0 7,7 NNW. m.l,fra. Limpo 0,0 13,0 4,0

765,4 7,0 E. mod. Limpo 0,0 - 13,0 6,0
764,3 12,4 N. m.l° fra. Limpo 0í0 Plano 17,0 12.0
764,5 12,3 Calma Pouco nublado 0,0 Plano 16,0 10,0

M alaga............... - - - - - -
S. Fernando........ - 764,3 9,9 Calma Limpo 1,0 Chão 15,0 7,0

764,0 11,6 Ene., ch. 4,0 Plano —
765,5 15,5 S. mod. Muito nublado 0,0 Agitado 16,0 14,0
769,2 14,0 SSW. mod. Muito nublado 0,0 Pouco agitado 17,0 13,0
768,3 144 NW. m.‘° fra. Pouco nublado 0,0 Pouco agitado 18,0 9,0

S. V icente.......... - - - - - - -
S. Thiago............ - ■

# Posto meteorologico «Franxini».
L isboa, no d ia  13 de jan e iro  de 1898

„  . (maxima..................................................................  14,1 I Evaporação........................................ , .................. 1,2 millimetros
Tem peratura.. ............................................................  9?0 | o zone......................................................................  4,5 graus

E lem entos norm aes á s  nove h o ra s  a. — L isboa, 14 de ja n e iro  de 1898
Tem peratura......................................................................................................................................................................................  11,0 graus
Pressão ao nivel do m ar............................................ ....................................................................................................................... 76G,5 millimetros

A- evaporação é medida ás nove horas da manhã do dia seguinte; o ozone é a media dos valores observados ás nove horas da manhã 
e nove da noite.

A ltitudes
Montalegre, 1:027 metros — Guarda, 1:039 metros — Serra da Estrella, 1:450 metros.

E stado  g e ra l do tem po
Subida barométrica entre 1 e 2 millimetros, com varias alterações de temperatura e vento predominante do 

quadrante NE.
Faltam boletins de França e alguns de Hespanha.
Continuam as pressões elevadas entre os Açores, Madeira e Irlanda, e as relativamente fracas ao S. da pe

nínsula. ;
(  Tempo provável em L isboa no d ia  15 de jane iro  de 1898

Vento fresco ou moderado d’entre NE. e NW. — Céu: de algumas nuvens.
Observatório do Infante D. Luiz, á uma hora da tarde. =  O director, J .  Capello.

MOVIMENTO- MARÍTIMO
--^SkriK iÁ  BC FOHTO 8£ SiSBCi 

** M o v i m e n t o  d a  -asn I S  d e  j a n e i r o
Navios entrados

Vapor portuguez «Moçambique», de Santos.
Vapor inglez «Favonian», de Liverpool.
Vapor portuguez «Gomes 6.°», do Algarve.
Rebocador portuguez «Hercules», do Porto.
Hiate portuguez «Carlos l.°», de Caminha.
Hiate portuguez «Encarnação», de Vianna.

Navios saídos
Rebocador portuguez «Hercules», para o Porto.
Lugre francez «Mathilde», para Dahomet.
Patacho francez «Oceana», para Saint-Maló.
Barca portugueza «Bella Formigosa», para o Porto.
Vapor hespanhol «Ullôa», para Liverpool.
Vapor inglez «Danube», para Southampton.
Capitania do porto de Lisboa, em 14 de janeiro de 1898. ~  O ca

pitão do porto, ehete do departamento, jfranú&co de Panda Teve», 
capitão de m a r  e guerra.

TELEGRAPRIA ELECTRíCA
t e le g ra p fa ic s L  e e n t r a i  <le TLZSssl>o«t 

Serviço das barras
Em 13 de ja n e iro  de 1898

D e V ianna do C aste llo  — Dia 12— Entradas : hiate portuguez 
«Destemido», de Setúbal; e chalupa portugueza «Chiquita», da 
Figueira.

Saiu a chalupa portugueza «D. Rosa».
Vento N., mar bom.
De V illa Nova de P ortim ão  —Dia 12 — Não entrou nem saiu 

embarcação alguma.
Mar regular, vento NE. franco.
De S e tú b a l—Dia 12 — Entrou o cahique portuguez «Flor de 

M aria», de Lisboa.
Não saiu embarcação alguma.
Dia 13 — Entrou o vapor inglez «London» de Sines.
Não saiu embarcação alguma.
D e MafchosJnhos—Dia 12— Nào entrou embarcação alguma.

por attestado authentico passado pelo administrador ou 
presidente da camara do concelho a que pertencer' qual
quer d’aquelles indivíduos. Neste attestado deve-se decla
rar se o creador possue ou não ha mais de um anno os 
solipedes que pretende vender. Attestados que não este
jam n’estas condições não serão acceitos.

Belem, 15 de janeiro de 1898. — O secretario da com- 
missão, José Miguel de Carvalho, tenente de cavallaria 
n.° 4.

Saídas : vapores portuguez, «Ambaca», para Lisboa ; sueco «A' 
Wicanha», para Gofhemburg.

Dia 13 — Entrou o vapor portuguez «Gomes 8.°»
Saídas : vapor allémão «Atlas ; hiate portuguez «Florinda».
Nada se avista fóra da barra.
Em Leixões a barca portugueza «Violetta».
Saiu do mesmo porto para o sul o paquete portuguez «Malange» 

e de noite o vapor sueco «A. Wicander».
Vento E. brando, mar de pequena vaga.
De Villa Real de 8anto Antonio— Dia 13— Entrou a ca

nhoneira portugueza «Faro», da costa.
Saiu o vapor allemão «Uranus», para Antuérpia.
Mar plano, tempo calmoso.
Estação telegraphica central de Lisboa, em 14 de janeiro de 

1898. =  O chefe dos serviços telegraphieos, J. M. Pinheiro e Silva, 
primeiro official.

AVISOS
MONTE PIO GERAL

Perante a direcção d’este monte pio habilitam-se D. Maria da 
Luz Nunes Cordeiro, viuva, e sua filha, maior e solteira, D. Adelia 
Nunes Cordeiro, como únicas herdeiras á pensão annual de 100#000 
réis, legada por seu marido e pae o soeio n.° 935, Julio Cesar Au
gusto Cordeiro.

Correm éditos de trinta dias, a contar de hoje, convocando quaes
quer outros filhos legiíimos, legitimados ou perfilhados do fallecido, 
para que reclamem a parte que na mesma pensão lhes possa per
tencer.

Findo o praso será resolvida esta pretensão.
Lisboa, e escriptorio do monte pio geral, 8 de janeiro de 1898.—- 

O secretario da direcção, Antonio TeUes Machado Júnior.

ISIPRENSÃ NACIONAL
Obras que se encontram á venda n'esíd esíafeekífmsato 

e nas lojaa dos seus commlssulas
Lei de 3 de ab ril de 1896, relativa a organisação de bancos, 

e respectivo regulamento, approvado por decreto de 27 de agosto 
de 1896. 8.° gr.— Preço 50 réis.

ANNUNCIOS
1 Pelo juizo de direito da 4.a vara da comarca de Lisboa, e 

cartorio do escrivão Vieira, pretendem o bacharel José da Mota 
Neves Elyzeu, casado, advogado, e o bacharel Agrippino da Mota 
Neves Elyzeu, solteiro, maior, medico, ambos residentes em Villa 
Nova de Ourem, serem habilitados como únicos e universaes herdei
ros de seu fallecido tio o conselheiro dr. Vicente das Neves Gomes 
Elyzeu, juiz do supremo tribunal de justiça, que falleceu no estado 
de solteiro, sem descendentes nem ascendentes, e sem testamento, 
no dia 28 de julho de 1897, em Mondariz, em cuja estação thermaí 
se achava em tratamento, o qual era natural da freguesia de Nossa 
Senhora da Misericórdia, da antiga villa de Ourem, e residia n’esta 
cidade na rua de S. Paulo n.° 121, l.° andar, esquerdo, isto para to
dos os effeitos legaes e especialmente para o effeito de lhes serem 
averbados quaesquer titulos e registos que ao mesmo fallecido per
tenciam,, comprehendendo-se na herança d’este, alem dos bens mo
veis, dividas aetivas e bens immobiliarios, os papeis de credito se
guintes :

Tres inscripçòcs de assentamento, do valor nominal de 100£000 
réis cada uma, com os n 08 167:584, 167:585 e 17(5:243.

Onze ditas do valor nominal de 1:0005000 réis cada uma, com os 
n.°’ 187, 9:738, 21:745, 28:570, 28:571, 28:767,28:768, 62:662, 78:752. 
78:753 e 82:695.

Tres titulos de 3 por cento ao portador, do valor nominal de réis 
100$000 cada um. com os n."7 8 14:280, 14:281 e 14:720.

Quatro ditos do valor nominal de l:000#000 réis cada um, com 
os n.°8 43:605, 43:606, 43:607 e 43:608.

Cinco obrigações da companhia de credito predial portuguez, do 
valor nominal de 905000 réis cada uma, com os n.os 31:771,37:877 
37:878, 37:879 e 38:593.

Tres obrigações da compauhia manufactora de linlio e juta, do 
valor nominal de 100$000 réis cada uma, com os n.08 179, 180 e 
181.

Quatro acções da companhia dos tabacos de Portugal, do valor 
nominal de 905000 réis cada uma, com os n.08 51:911, 51:912, 
51:913 e 51:914.

São, pois, pelo presente citadas por éditos de trinta dias, que co
meçam a correr da publicação do ultimo anuuncio, quaesquer pes
soas incertas que pretenderem impugnar a presente habilitação e«m 
assistência do ministério publico, para verem accusar a citação na 
segunda audiência, posterior ao praso dos éditos, e alii lhes serem 
assignadas tres audiências para deduzirem a impugnação que tive
rem, sob pena de revelia.

As audiências d’este juizo fazem-se em todas as terças e sextas 
feiras, não sendo dias feriados ou santificados, porque, sendo-o, se 
fazem nos dias immediatos, e em qualquer d’elles pelas dez horas 
da manhã, no tribunal judicial d’esta comarca, denominado da Boa 
Hora e situado na rua Nova do Almada, d’esta cidade. ~  O escri
vão, Antonio Vieira.

Visto.=  7?. Nogueira.

ÉDITOS DE TRINTA DIAS
2 No juizo da comarca da Figueira da Foz, e cartorio do quarto 

officio e inventario de menores, por obito de Joaquim Jorge Lé e 
mulher Anna dos Santos, do logar dos Coudados, d’esta comarca, 
correm éditos de trinta dias, citando o interessado Francisco Lé, 
solteiro, maior, ausente em parte incerta, para os termos do inven
tario ; e os credores e legatários desconhecidos ou de fóra da co
marca, para deduzirem os seus direitos.

Figueira da Foz, 4 de janeiro de 1898. =  O escrivão, Jníomo 
Augusto de Andrade Barbosa.

Verifiquei. — O juiz, primeiro substituto, Duarte Silva.

. 3 Pelo juizo de direito da comarca de Serpa, cartorio do es
crivão do segundo officio, Fialho, e no inventario orphanologico 
processado por obito de Hilário Madeira, morador, que foi, em Al
deia Nova de S. Bento, d’esta comarca, em que é inventariante sua 
viuva Barbara Gertrudes Borralho, correm éditos de trin ta dias, a 
coutar da segunda publicação deste aununcio no Diário do gover
no, citando o interessado filho do inventariado João de Deus Borra
lho Madeira, residente em parte incerta em África, para assistir a 
todos 03 termos até final do mesmo inventario e n’elle deduzir o 
seu direito. k

Serpa, 17 de dezembro de 1897. =  Eu, Antonio Bello 'Fialho, es
crivão, que o escrevi.

Verifiquei a exactidão. =  Castro.

ÉDITOS DE DEZ DIAS
4 Na execução que no juizo de direito da comarca de Felguei

ras, e cartorio do escrivão Vasconcellos, quelgnacio Soares de Vas- 
concellos e esposa, da casa de Fijô, da freguezia de Margaride. da 
comarca de Felgueiras, move contra a executada D. Maria Mathilde 
Teixeira de Vasconcellos e irmã D. Nathalia de Jesus Maria Tei
xeira de Vasconcellos, solteiras, de maior idade, residentes na ci
dade de Braga, e em conformidade com o artigo 931.° do codigo 
do processo civil, correm éditos de dez dias, citando todos os cre
dores que pretenderem deduzir preferencias sobre as quantias pe
nhoradas de 2215008 réis, que está na caixa geral de depositos. pela 
execução por aquelle juizo movida contra a executada dita D. Maria 
Mathilde Teixeira de Vasconcellos, pelo ministério publico, e que 
correm no cartorio do escrivão do segundo officio, e mais a de réis 
4135824 existente na mesma caixa e respeitante ao mais processo 
e juros vencidos no deposito relativos ás duas referidas quantias, as 
quaes foram penhoradas pelos ditos exequentes, devendo o praso dos 
editòs começar a contar-se depois da publicação do segundo e ultimo 
Rununcio.

Felgueiras, 21 de dezembro de 1897. =  O escrivão, Antonio R i
beiro Leite de Sousa V aseoncellos.

Verifiquei. =  Bartholomeu.

5 Na comarca da ilha do Pico, cartorio do primeiro officio, e 
uo inventario orphanologico de Antonio Xavier Madruga, casado, 
da villa das Lagens, correm éditos de trinta dias, citando o. her
deiro ausente Antonio Xavier Madruga, solteiro, filho do inventa
riado, para assistir a todos os termos do referido inventario e n’elle 
deduzir os seus direitos, sob pena de revelia.

Pico, 22 de dezembro de 1897. — O escrivão, João Bento de Lima. 
Verifiquei. = M . Silveira.

6 Na comarca da ilha do Pico, cartorio do primeiro officio, e no 
inventario de Manuel Pereira Rodrigues, viuvo de Catharina Fran- 
cisea, da villa das Lagens, correm éditos de trinta dias, citando os 
herdeiros ausentes Esperan.ça, Francisco, e Fi-lomena, netos do in
ventariado, para assistirem a todos os termos do referido inventa
rio e n’elle deduzirem os seus direitos, sob pena de revelia.

Pico, 24 de dezembro de 1897. =  O escrivão, João Bento de Lima. 
Verifiquei. =  Aí. Silveira.

7 Pelo juizo de direito d’esta comarca, e cartorio do quinto of
ficio, correm ecitos de trinta dias, citando os credores José Joaquim 
de Castro Feijó, residente na cidade de Vianna do Castello e a se
reníssima casa de Bragança, para todos os termos do inventario or
phanologico a que se procede por falleciraento de João da Costa 
Bezerra, solteiro, que foi da freguezia da Correlhã, d'esta comarca; 
e bem assim são também citados todos os credores desconhecidos 
e residentes fóra da comarca para deduzirem seus direitos.

Ponte do Lima, 21 de dezembro de 1897. =— O escrivão interino, 
Antonio Emilio da Costa.

Verifiquei. — Pestana de Vasconcellos.
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PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
8 Pelo juizo de direito da 1.’ vara eivei da cidade e comarca 

do Porto, e cartorio do escrivão abaixo assignado, correm seus de
vidos termos uns autos eiveis de acçao especial de curadoria dcfi: 
nitiva de bens de ausente, em que são auctores Domingos Gomes 
da Silva e mulher Maria Domingues dos Santos, do Jogar da Igre
j a ;  Manuel Gomes da Silva e mulher Maria Fernandes Camarinha, 
do logar de Sá; «José Gomes da Silva e mulher Joaquina Teixeira 
do Valle e Anna Gomes da Silva, solteira, maior, do logar de Mi
ra. todos da freguezia de Arcozello, e réu Joaquim Gomes da Sil
va, ausente em parte incerta. E por virtude do que, pretendem os 
auctores que lhes sejam entregues os bens do referido ausente seu 
irmão, cuja aeção foi julgada procedente e provada por sentença 
de 10 de dezembro de 1897, e os auctores habilitados como únicos 
e universaes herdeiros de seu irmão germano Joaquim Gomes da 
Silva, e como taes receberem e entre si partilharem em partes 
iguaes a herança do mesmo seu irmão e cunhado, sujeitos ao paga
mento da respeetiva contribuição de registo.

E  em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo 407.° do 
codigo do processo civil, correm éditos de quatro mezes, a contar 
da publicação do segundo e ultimo annuncio, a publicar a referida 
sentença, findo o que se procederá era harmonia com o que se acha 
julgado pela mesma sentença,

O que se faz publico para os effeitos legaes.
Porto, 8 de janeiro dc 1S98. =  O escrivão da 1.“ vara, Marcos 

José Maria da Natividade e Silva.
Verifiquei.— J . Moreira.

ÉDITOS DE SESSESTA DIAS E SEIS MEZES 
9 Pelo juizo de direito da 1.» vara da comarca do Porto, e car

torio do escrivão que este aôsigna. nos autos de acçào especial, em 
que é auctor Henrique Nunes da Silva, viuvo, carpinteiro, da fre
guezia de Canidello, e réu o ausente presumido morto Antonio Nu
nes da Silva, e o meretissimo dr. delegado da 1." vara, em cuja ae
ção pede o auctor para ser julgado como um dos suceessores de seu 
irmão, para o fim de requerer a entrega dos bens que por inventa
rio e execução de sentença se verificar pertencer-lhe, correm éditos 
de sessenta dias, a citar todas e quaesquer pessoas que possam ju l
gar-se interessadas para o mesmo fim, e de seis mezes a citar o dito 
réu, para na terceira audiência depois da accusação edital, que o 
será na segunda posterior ao. praso dos éditos, a contar da segunda 
publicação d’este annuncio, contestarem, querendo, a mesma aeção, 
sob pena de revelia.

As audiências n’este juizo fazem-se todas as terças e sextas fei
ras de cada semana, não sendo dia feriado ou santificado, porque, 
sendo-o, ficam para o dia immediato, se o não for também, e sempre 
ás dez horas da manhã, no tribunal judicial sito na rua de S. João 
Novo, d'esta cidade. .

Porto, 18 de dezembro de 1897.= O escrivão interino do primeiro 
officio da l .a vara, José da Costa e Silva.

Verifiquei. =  J. Moreira. 

COMARCA DE ALDEIA GALLEGA DO RIBATEJO
10 Por este juizo. e cartorio do escrivão interino Mendonça, que 

este escreve, pendera uns autos de justificação avulsa, em que Ma
ria  Joanna, viuva de Sebastião Duarte, proprietária, moradora no 
sitio da Recosta, freguezia do Barreiro, d’esta comarca, pretende 

•habilitar se unica e universal herdeira de sua mãe Francisca Tbe- 
reza de Jesus Rosa, também conhecida por Francisca Rosa da 
Assumpção, residente, que foi, na mesma freguezia. São citadas 
por éditos de trinta dias, a decorrer da publicação do segundo 
annuncio, na fórma da lei, todas as pessoas incertas que se julga
rem com direito á mesma herança, a fim de que o venham deduzir, 
sob pena de revelia, até á terceira audiência, que lhes ha de ser 
assignada na segunda audiência seguinte do mesmo juizo.

As audiências fazem-se na sala do tribunal, á rua do Caes,d'esta 
villa, em todas as segundas e quintas feiras das semanas, por dez 
horas da manhã, e sendo aquelles dias santificados, não estando 
comprehendidos em ferias, a audiência terá logar no dia seguinte, 
se não for também santificado ou feriado.

Aldeia Gallega do Ribatejo, 14 de dezembro del897. =  O escri
vão interino, José. Maria de Mendonça.

Verifiquei a exactidâo. =  O juiz de direito, Penha Coutinho.

11 Pelo juizo de direito da 3.’ vara da comarca de Lisboa, car
torio do escrivão Carneiro, no dia 25 do corrente, pelo meio dia, 
á porta do tribunal da Boa Hora, ha de ser arrematada, arquem 
maior lanço offerecer, a propriedade penhorada na execução que 
Joaquim Celestino da Silva promove a D. Margarida Carolina 
Heitor Maiheiros Santos, que é a seguinte:

Uma propriedade urbana com os n.°* 14 e 16, sita na travessa 
do Maldonado, freguezia dos Anjos, que se compõe de loja, tres 
andares e aguas-furtadas e dois pequenos quintaes, tendo também 
serventia pela travessa do Forno pelo n.° 17; rende annualmente 
427$000 réis, e foi avaliada, como livre de foro ou pensão, na quan
tia de 6:500&000 réis, e como não tivesse lançador na primeira 
praça, volta na segunda pelo preço de metade, 3:250^00 réis.

São pelo presente citados quaesquer credores incertos, nos ter
mos e para os fins da lei. —• O escrivão, Joaquim F. G. Car
neiro.

Verifiquei a  exactidâo. =  O juiz de direito da 4? vara, servindo 
também pela 3.a, R- Nogueira.

TRIBUNAL DO COMMERCIO DE LISBOA
12 Pelo dito tribunal, e cartorio do escrivão abaixo assignado, 

correm éditos de trinta dias, a requerimento de João Jorge de A l
meida, por si e na qualidade de uuieo representante e dono da fir
ma extincta J. George de Almeida & C .\ citando todos os credo
res cçrtos e incertos que não tenham acceitado a concordata parti
cular celebrada entre o requerente e a maioria dos seus credores, 
para dentro d’aquelle praso de trinta dias, a contar da segunda pu
blicação d’este annuncio, opporem o que entenderem ser de seu di
reito nos termos e para os fins indicados no artigo 732.° do codigo 
commercial.

Lisboa, 14 de janeiro de 1898.= O escrivão do dito tribunal, Ju 
lião Barthofomeu Rodrigues.

Verifiquei. =  O juiz presidente, Véllez Caldeira.

ÉDITOS DE TRINTA DIAS
13 Pelo juizo de direito da 2.a vara^ivel da comarca do Porto, 

e cartorio do escrivão abaixo assignado, no inventario por falleci- 
mento de Manuel Tavares de Sousa Brandão, morador, que foi, na 
rua de Santa Catharina, freguezia de Santo Ildefonso, d’esta cida
de, èm que é inventariante o testamenteiro Francisco Antonio Bor
ges, correm éditos de trinta dias, a contar da data, da segunda pu
blicação d’este annuncio, a citar os legatários Maria Emilia da Con
ceição, neta de Guilhermina Augusta da Conceição, residente em 
S. Pedro do Sul; Margarida, filha de Margarida Ayres, já  fallecida, 
residente na freguezia de Roças, concelho e comarca de Arouca; e 
o representante da sociedade’typographica Rio Grande, com séde 
em Porto Alegre ; a fim de assistirem a todos os termos até final do 
referido inventario, e bem assim deduzirem os seus direitos junto 
ao mencionado inventario, na fórma da lei, pena de revelia.

Porto, 20 de dezembro de 1897. =  O escrivão, Bernardino Anto
nio de Moura Soeiro.

Verifiquei. =  Pereira do Valle.

14 No juizo de direito da comarca de Villa Real, e cartorio do 
escrivão que esto subscreve, correm éditos de trinta dias, a contar 
da ultima publicação do annuncio, citando a interessada Custodia

de Oliveira da Fonseca e marido, cujo neme se ignora, do logar de 
Fornellos, e residentes em parte incerta nos Estados Unidos doBra- 
zil, para assistirem, querendo, a todos os termos do inventario de 
menores a que se procede por falleeimento de seu pae e sogro João 
Ribeiro da Fonseca, morador, que foi, no dito logar, e no mesmo 
deduzirçm todos os seus direitos, pena de revelia.

Villa Real, 7 de janeiro de 1898. =  O escrivão, Annibal Machado 
Rebello da Silva.

Verifiquei. =  O juiz de direito, Alues da Silva.

15 Pelo juizo de direito da 4 a vara de Lisboa, cartorio do es
crivão Silva Carvalho, execução da firma Freitas & C.a contra José 
Coelho e mulher, voltam, em segunda almoeda, á praça os moveis 
e semoventes, por metade da avaliação, por doze horas do dia 18 de 
janeiro de 1898, á porta do tribunal da Boá Hora.

São citados quaesquer credores incertos dos executados para as
sistirem á dita almoeda.

Verifiquei.= R . Nogueira.

16 Pelo juízo de direito da 4.a vara da comarca de Lisboa, e 
cartorio do escrivão Vieira, foi julgada interdicta por demencia 
Theodora Guilhermina Ribeiro, internada no hospital da venerável 
ordem terceira de S. Francisco, d’esta cidade, isto por sentença de 
8 de janeiro de 1898.= O escrivão, Antonio Vieira.

Visto.= R. Nogueira.

17 Na comarca da ilha do Pico, cartorio do terceiro officio, e no 
inventario orphanologico a que se procede por ohito de José d’Avila 
Bettencourt, casado, morador, que foi, na villa das Lagens, d’esta 
comarca, correm éditos de trinta dias, citando os herdeiros ausen
tes José d’A vila Bettencourt e sua mulher Luiza dos Santos, filho 
é nora do inventariado, para assistirem a todos os termos do dito 
inventario até final, sob pena de révelia.

S. Roque do Pico, 16 de dezembro de 1897.= O escrivão, Emilio 
Soares de Andrade.

Verifiquei.= M. Silveira.

CITAÇÃO EDITAL
18 Pelo juizo de direito da 2.a vara civel da. cidade e comarca 

do Porto, procede-se a inventario orphanologico por falleeimento de 
D. Anna de Jesus Bizarro Guimarães, viuva de José Joaquim da 
Costa Guimarães, moradora, que foi, na rua de Cedofeita n.° 1:050, 
da mesma cidade, sendo inventariante D. Ermelinda de Jesus Bi
zarro, irmã da fallecida, e correm éditos de sessenta dias, a contar 
da publicação do segundo e ultimo d?estes annuncios, citando para 
todos os termos d’aquelle inventario até final, com a pena de,reve
lia, todos os sobrinhos da inventariada que existiam no aeto do fal- 
lecimento d’esta, a 5 de agosto de 1897, e aos quaes ella instituiu 
como herdeiros da propriedade do remanescente de sua herança.

Ignora-se quantos e quem sejam esses sobrinhos, constando ape
nas, vagamente, que alguns existem, mas residentes em parte in
certa nos Estados Unidos do Brazil.

Porto, 7 de janeiro de 1898. =  O escrivão do processo, Antonio 
Dias da Costa.

Verifiquei a exactidao.= P. do Valle.

19 Pelo juizo de direito da comarca de Vagos, e cartorio do es
crivão abaixo assignado, correm éditos de trinta dias, citando o in
teressado Antonio Capella Novo, solteiro, ausente em parte incerta, 
e os credores e legatários 'desconhecidos ou domiciliados fóra da 
comarca, para no dito praso, que principiará a correr da publicação 
do segundo annuncio n ’este Diário, assistir, querendo, a todos os 
termos até final do inventario de menores, por falleeimento de Anna 
Creoula, moradora, que foi, no logar da Leomba, freguezia de V a
gos, e deduzir qualquer direito que tenham á herança da mesma.

Vagos, 29 de dezembro de 1897. =  O escrivão, Antonio de Mello.
Verifiquei. =  O juiz de direito, Ignacio Monteiro.

20 Peio juizo de direito da comarca de Baião, e cartorio do es
crivão do primeiro officio, nos autos de inventario orphanologico 
por falleeimento de D. Anna Joaquina, moradora, que foi, no logar 
de Queimada, freguezia de S. João de Ovil, d’esta comarca, no qual 
é inventariante e cabeça de casal dr. Antonio Pinto Soares de Mi
randa, do mesmo logar e freguezia, correm éditos de trinta dias, 
citando o credor Joaquim Manuel da Silva Braga, residente na 
villa e comarca de Amarante, e bem assim quaesquer legatários ou 
credores desconhecidos e residentes fóra da comarca, nos termos do 
artigo 696.° e paragraphos do codigo do processo civil.

Baião, 7 de janeiro de 1898. =  O escrivão, Aquilino de Magalhães 
Barbosa.

Verifiquei a exactidâo. =  O juiz de direito, Fernandes Figueira.

21 No juizo de direito da comarca de Castro Daire, e cartorio 
do primeiro officio, e na aeção commercial por divida de letra da 
quantia de 36$000 réis que Manuel Ferreira Cesar Doria, casado, 
proprietário, de Castro Daire, move contra José da Silva, casado, 
lavrador, do logar de Ceijó, freguezia de S. Joaninho, da mesma co
marca, ausente em parte incerta nos Estados Unidos do Brazil, 
correm éditos de trinta dias, a contar da segunda publicação d’este 
annuncio no Diário, do governo, citando o referido-ausente José da 
Silva, para na primeira audiência do mesmo juizo, findo o praso 
dos éditos, compareça no tribunal judicial na mesma comarca, afim 
de ahi confessar ou negar sua firma na dita letra e obrigação de 
pagamento do pedido e para ver instalar a acçao na qual o auctor 
lhe pede a dita quantia de 36$000 réis, juros de 10 por cento ao 
anuo, na fórma convencionada, despezas do protesto, mais gastos, 
custas e procuradoria, sob pena, não comparecendo.por si ou. seu 
procurador, ser eondemnado no pedido.

Declara se que as audiências no dito juizo fazem-se todas as se
gundas e quintas feiras de cada semana, não sendo dias santifica
dos ou feriados, porque, sendo-o, se fazem nos immediatos, que tam
bém o não sejam, por dez horas da manhã, no tribunal judicial sito 
na rua de S. Sebastião, em Castro Daire.

Castro Daire, 22 de dezembro de 1897.= O escrivão, Antonio José 
Loureiro de Almeida.

Verifiquei.= P . de jBezewde. «.

22 Pelo juizo da 5.a vara de Lisboa, e cartorio do escrivão Dias, 
e na execução que a companhia geral de credito predial portuguez 
move contra a viscondessa de Benavente, D. Ermelinda Palmeiro 
de Zea Bermudes, no dia 8 de fevereiro proximo, pelo meio dia, á 
porta do tribunal, se ha de proceder na venda e arrematação de 
um prédio de casas sito no largo de S. Domingos, d’esta cidade, 
para onde tem os n.°‘ 14 e 15, tendo para as escadinhas da Barroca- 
os n.03 2 e 4, na freguezia de Santa Justa; consta de lojas, l.° e 2.° 
andar, e está descripto sob o n.° 3:998 n.o livro B-21 a fl. 20, na 
conservatória do 2.° districto. Vae á praça no valor de 38:646^000 
réis de sua avaliação.

Manter-se lia o arrendamento feito a Manuel Gonçalves Rodri
gues do referido prédio, com exclusão apenas do quarto que tem 
serventia pelas escadinhas da Barroca n.° 4, que se acaba em 30 
de junho de 1900, sendo a renda annual de 3:160$000 réis, paga 
aos semestres ad antadamente em maio e novembro, ficando o arre
matante recebendo as rendas que se forem vencendo.

Pelo preseute são citados quaesquer credores incertos para dedu
zirem seus direitos, segundo o disposto no n.° l.° do artigo 844.° do 
codigo do processo civil.

Para ser publico se p.assou o presente, que deverá vir em dois 
numeros do Diário do governo.

Lisboa, 10 de janeiro de 1898. =  O escrivão de direito, Henrique 
Júlio Dias.

Verifiquei a exactidâo. =  O juiz da 5.* vara, Magalhães Barros.

TRIBUNAL DO COMMERCIO DO PORTO 
Éditos de trin ta  dias

23 Pelo tribunal do commercio da cidade do Porto, e cartono 
do escrivão do primeiro officio, abaixo assignado, a requerimento do 
commerciante Antonio Maria Cardoso, d’esta cidade, correm éditos 
de trinta dias, a contar da ultima publicação do presente annun
cio, citando quaesquer credores incertos do requerente, e bem as
sim os seus credores certos Agnello Barbosa e H. Scbalek, sucees
sores, de Lisboa, Fernandes & Machado, Jorge & C.a, A. Brandão, 
Paulo Cantos, baneó commercial do Porto, banco mutuário, José 
Martins Fernandes Guimarães & C.a, Londón & Brazilian Bank, e 
a caixa filial do banco do Minho, todos d’esta cidade do Porto, e 
José Ferreira Dias, da Povoa de Varzim, para que dentro do praso 
dos éditos, e nos termos do artigo 732.° do codigo commercial, op- 
ponbam o que considerarem ser de seu direito contra a concordata 
que o dito Antonio Maria Cardoso fez com parte de seus credores, 
propondo pagar-lhes por saldo de contas 50 por cento de seus res
pectivos créditos, em cinco prestações iguaes, aos prasos de nove, 
quinze, vinte e um, vinte e sete e trinta e tres mezes, a contar da 
data em que transitar em julgado a sentença que homologar a con
cordata. .

Porto e tribunal do commercio, 7 de janeiro de 1898. =  O escri
vão do primeiro officio, Henrique Carlos da Silva e Sousa.

Visto. =  A. Pimentel.

24 No meu juizo de direito da comarca de Tavira, e cartorio 
do terceiro officio, a cargo do escrivão que este subscreve, se pro
cessam e correm seus termos uns autos de execução de sentença 
commercial, am que é exequente Joaquim Pires Maria, solteiro, 
maior, residente n’esta cidade, e executado Henrique Maria, au
sente em parte incerta.

Correm, pois, éditos de triDta dias, a cõntar da publicação do se
gundo annuncio no Diário do governo, citando o dito Henrique 
Maria e sua mulher, sendo casado, maior, marítimo, natural de 
Tavira, ausente em parte incerta, para no praso de dez dias, poste
rior ao dos edit03, pagar ao exequente Joaquim Pires Maria a 
quantia de 47$390 réis de capital, custas de parte e de juizo e 
respectivos juros, ou nomear á penhora bens sufficientes para aquelle 
pagamento, sob pena de seguir a execução seus termos.-

Tavira, 19 de dezembro de 1897. =  O escrivão, João Daniel Gil 
Pessoa.

V erificado. =  Santos Lima.

25 Pelo juizo de direito da comarca de Tabuaço, e cartorio do 
escrivão que este assigna, se procedeu ao arrolamento dos bens da 
herança aberta por obito de Manuel Gonçalves, natural da fregue
zia de S. Fins de Trimandas, comarca de Sarria, bispado de Lugo, 
reino de Hespanba, morador, que foi, em Adorigo, d’esta comarca, 
e não sendo conhecidos os. seus herdeiros ou representantes se faz 
a citação-edital dos mesmos, para o que se passaram os respectivos 
editaes, e também mandei passar o presente, pelo teor dó qual são 
citadas, chamadas e requeridas todas as pessoas que se julguem her
deiros d’aquelle fallecido Manuel Gonçalves, para virem ou manda
rem seu bastante procurador até á segunda audiência d’este juizo, 
depois de findo o praso de sessebta dias, a contar da data da segunda 
publicação d’este, deduzirrem a sua habilitação, nos termosjdos §§ !;• 
e2.° do artigo 691.° do codigo do processo civil, e cujas audiências 
se fazem ás segundas e quintas feiras de cada semana, n.o tribunal 
d’ellas, sito na rua da Cadeia ou Praça Velha, d’esta villa, não 
sendo santificados, porque, sendo-o, se fazem nos dias immediatos, 
se não forem também santificados, sob pena de ser declarada vaga 
a herança para o estado.

Tabuaço, 22 de novembro de 1897.= O escrivão, Antonio da Veiga 
Cunha Reis.

Verifiquei a exactidão.= O juiz de’direito, Magalhães Pimentel. (a

26 Pelo juizo de direito da l .a vara civel da comarca de Lis
boa, e cartorio do escrivão Brito, se processam uns autos eiveis de 
arrecadação dos espolios de Agostinho Ferreira Marques, fallecido 
em Cbionzo, em 11 de julho de 1896, Manuel Bernardo Lopes, filho 
de Manuel Bernardo e de Anna Rita de Almeida, fallecido em Ro
ma, em 15 de fevereiro de 3897, e José de Almeida Abrantes, na
tural da Lapa, concelho de Ceia, filho de Manuel e de Maria de Al
meida, fallecido em Matadi Era, em 14 de janeiro de .1897; correm, 
por isso éditos de quarenta dias, citando todas as pessoas ineer- 
tas, que se julguem com direitoaos espolios dos falleeidos, para que 
dentro do praso dos éditos venham, querendo, requerer a sua ha
bilitação, sob pena de revelia.

Lisboa, 7 de janeiro de 1898. =  O escrivão, Fulgencio Brito.
Verifiquei a exactidâo. =  O juiz de direi*©, </. T. Sampaio. (b

27 Pelo juizo de direito da 3.’ vara ia  comarca de Lisboa, e
cartorio do escrivão Carneiro, nos autos <Ae arrecadação por obito 
de Eduardo Augusto Teimo, correm éditos «ijle trinta dias, a citar os 
herdeiros incertos do dito Eduardo Augusto Teimo, para deduzirem 
a sua habilitação na segunda audiência, findei o praso de trinta dias, 
a contar do dia da publicação do segundo annÁneio no Digrio do go
verno, e findando sem terem comparecido, a hiftrança declarada 
vaga para o estado. ‘••«.Xx.,

As audiências fazem-se no tribunal da Boa Hora, sito na rua di? 
Almada, d'esta cidade, nas terças e sextas feiras de cada semana, 
e sendo feriados ou santificados se fazem nos immediatos, pelas dez 
horas da manhã. =  O escrivão, Joaquim F. G. Carneiro.

Verifiquei a exactidâo. =  O juiz da 4.a vara, servindo pela 3.*, R. 
Nogueira. (©

C O N C U R S O
28 A camara municipal do concelho de Vallongo, faz publico que 

se acha aberto concurso,pelo espaço de trinta dias, a contar da se
gunda publicação d’este annuncio no Diário do governo, para o pro
vimento do logar de thesoureiro privativo da mesma camara, com 
o máximo da percentagem estabelecida no artigo 96." do codigo ad
ministrativo.

A caução arbitrada é de 2:000$000 réis em hypotbeca legal e 
todos os concorrentes poderão apresentar quaesquer documentos 
por onde mostrem estar habilitados ao presente concurso.

Vallongo e paços do concelho, 12 de janeiro de 1898. =  E eu,, 
Narciso José Ribeiro Seara, secretario, subscrevi. =  O presidente, 
Antonio Gonçalves dos Reis. (d

29 No juizo de direito da comarca de Figueiró dos Vinhos, e 
nos autos de arrolamento do espolio deixado por obito de Joaquim 
Lourenço, creado de servir, que foi, na villa de Pedrogão Grande, 
exposto, que segue seus termos pelo cartorio do escrivão Andrade, 
d’esta comarca, correm éditos de sessenta dias, a contar da segun
da e ultima publicação d’este no Diário do governo, nos termos e 
para os fins do § l.° do artigo 691.° do codigo do processo civil.

Verifiquei.= 0  juiz de direito, Ayres Garrido. 1 (e

A R R E M A T A Ç Ã O
30 Pelo juizo das execuções do X.° districto fiscal de Lisboa, e 

no dia 26 do corrente mez de janeiro, ás doze horas da manhã, na 
rua Iveus n.° 6, se ha de proceder á venda em basta publica, pelo 
maior lanço que se offerecer de differentes bens moveis que foram 
penhorados a Jayme Zeferino Ramos da Silva, para pagamento de 
contribuição em divida á fazenda nacional. .

Primeiro districto fiscal de Lisboa, 14 de janeiro del898.=O  es
crivão privativo interino,. José de Almeida Vidal.

Verifiquei.= O juiz, S.. Albergaria. (f

Im prensa nac io n a l


